
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso -PR ' 01, .,

cNpJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000
Av. Pedro Àmaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx) 44 3664 1320

e-mail altoparàiso@pref.pr.gov.br

O&IEIIO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA
FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES SISTEMA BUFFBT SELF-SERVICE, PARA
AS DWERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO

NA CIDADE DE UMUARAMA, CONFORME CONDIÇOES E
ESTABELECIDAS NO EDITAL - ANEXO I.

VALOR TTOTAL: R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais).

SOLICITÁIITE: Secretaria Geral de Administraçáo

DATA IrO INICIO DO PROCESSO: 17 /tOl2O23

DÂTA DA Sr:SSÃO: 06ltrl2023

l{ }t

LICITAÇÃO

PROCE§SO ADUIr{TSTRATTVO N" O92 I 2023

PREGÃO ELETRÔIüCO tr 063/2023

UODALIDADE: MENOR PREÇO POR ITEM
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Prefeitura MuniciPal de Alto Paraíso - PR
cN PJ I 5. 640.7 36/000 1 -30 cEP 87528-000

Av. Peüo Amato dos Santos, 9(n - Fone/Fax (0§) 11 iú1 I 320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

cp.rtçÁo DEPRTçrLs

ÉParltncaçôr,stfu ncts/cxnanço,reGtRÁrs

oBJETO: É objeto da presente ücitação a a6)IiÍTRAT_AçÃo DD Ptssoá .ttxlotcá
É7ETALIZADA PARA pORttpCWNx» DE REFSçf,É SIS?ttA alrrIt" SEL;'
spnyrcc, PáRA áS lrrvERsÁs sEcRt"ánllts lra PRBÍD/,rTÍrnA ÜITNICIPAL DE ALTO

Ãiffi,-nA 9TDADE DE ÍrürrARAüA, OOISFOR1E OOTYDTçúpS E EsPDcI51CÁçrotS

DSTA!/F,I E/CJIDiÀS N, DIrftAL - ANE,JXO f , conforme descritos a seguir:

Condiçôes:

1. Os produtos/serviços, objeto da presentg ücitação, deverâo ser servidos em sistema de

Búet tpo SelÍ-Service e Mármitex, ãe imediato compreendido eltre os horários I lh0Omirr

às l4h6ômin, todos os dias da semana, pelo período de até 12 (doze) meses, sendo, contucio

pl.rãga"a por igual período se for,áe interesse da administraçáo, devendo este ser

ã"-pãa. p.L "or}"t 
da, sob pena de rescisão e demais sanções prwistas neste Edital e na

l*i rf 8.666193 e alterações.

2. O fornecedor deverá entregaÍ os produtos de acordo com o contido no termo de referencia

(anexo I) deste edital.

3.Opagamentoseráefetuadoematé30(trinta)dias,apósentrega,comaapresentaçãoda
iot ã"ãrflf"t"ra na prefeitura Municipai, à vista do respectivo Termo de Recebirnento do

objeto ou Recibo.

Validade da ProPosta:
"l$rrrl-Sô-

local;eData: P? OE QZ
ng.ni.tzzto001-50 |

RES A

1UND01 FEI
onSe t- ceSetiS stem a de poemsereveradcom etased Pntoe refeiçoesoF ecimrn

OSostodm asnahor 1nos h1 00do ntre OSddo comsenUm raa ma prreno êd UuM nici p
lasa ad 1 050 ti denm m n mo poseved aro Ídca oan fedo adosricln u piad da

med 53 0nterefrion ucl ndso7 brem0de carnen s 0 ti2e teUtos

l{ }t

servido
14h00min,almoço,

ser variado,Semana,
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
àNPJ 95.640.736n0o1 -30 CEP 8752&OO0

Av. Pedru Amaro dos §antos,9(n - Fone/FL\ (0§) 11 3661 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

@ragÃo TTBPR,ç0§

gsppclnÍanç!Õtstfu rucestcomn@PscERárs

oBJETO: É objeto da presente ücitaçáo a qcoJEIRÁÍÁ (#O DE PTSSOá ,nnÍotu
EsspwaúüzArrA PARA DqRNB9I;6DNT9 oe nntnt@ns §rs?trlt BÍrÍFg1 sELÍ-
stRyIcE, PÁRlt áS .DIyERSAS SECRE"áRIÁS IrA PREFEITIIRI ÜITNICJPAL DE ALTO
pemÍsõ, NA crDA.DE DD t üuARAta" coilrroRtE corvDrçÚEs r rsrecrrrcaçúas
ESTABEL,ECIITAS IO DDÍIAL - ANEXO f , conforme descritos a seguir:

Condições:

l. Os produtos/senriços, objeto da presentê ücitaçáo, deverão ser servidos em sistema de

Buffet àpo Self-Service e Ma::mitex, de imediato compreendido entre os horários 1lh0Omin
às 14hoómin, todos os dias da semana, pelo período de 9,té 12 (doze) meses, sendo, contudo
prorrogável por igual periodo se for de interesse da administraçáo, devendo este ser
ãr-p.ido peà contratada, sob pena de rescisáo e demais sanções preüstas neste Edital e na
l-eí n" 8.666 /93 e alterações.

2. O fornecedor deverá entregar os produtos de acordo com o contido Íro termo de referencia
(anexo I) deste edital.

3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após entrega, com a apresentaçâo da
nota fiscal/fatura na Prefeitura Municipal, à vista do respectivo Termo de Recebimento do
objeto ou Recibo.

Validade da Proposta:

De.s
LJDE

A\I PRES,

local; e
s3,929i0001-1
OLIVEIRA-->

385s - ZoNA

UND 15000
siste

riado

rVICE noSee tidmaf rvidose mese Buffet, Pocom radeveem dento refeForneci çoes pletas
h1 an 1s h04 m n0 todos oso so ra riho 1 00mo5I com ndrre idse ond amU TAua am puM tctn de moçopio

ti5 d sae aad 1 0nocom Im n om 0VAeverad ser pos
i Uncl ndi feria osd o cad d SEa nma a rda pioas
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entre
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
àNPJ 95.U0.rc6n001-30 cEP 8752&000

Av. Pedru Ámaro dos Santos, 900 - Fone/Fox (0§) 11 3661 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

ateçÃo rrDPRrçús

c§PEc[Etcnr@ts TfrIÚ1cJ,s/@NDr@Fs otRárs

OBIETO: É objeto da presente licitação a @Ii[Ttr.ATAcílO DB PESslOá ,n,nÍDICA
ÉPWIALTáADA páRlt !1ORilECIüEIY71O Oe n,,rD,,t(trirS SISIEüá BUrÍE? SELE-
SERTÍCE, PARA AS ^D'VERSÁ§ §PCRTTáRIÁS I'A PNDÍDITI,RA Ü"ilIEJPAL DE ALTO
pARAÍsó, NA SIDADE DE ÍruIIAnN[a, ciorvnoRrp c11xDrçots t EsPpcrprclrgrts
E§TABDJFf)TDAS tA EDITAL - ANEXO f, conforme descritos a seguir:

Condições:

l. Os produtos/serviços, objeto da presente licitaçáo, deverão ser servidos em sistema de

Bufiet àpo Self-Service e Marmitex, de imediato compreendido entre os horários 1 tho0min
às l4hoómin, todos os dias da semana, pelo período de atê L2 (doze) meses, sendo, contudo
prorogável por igual periodo se for de interesse da administração, devendo este ser
-cumpãao 

pela contratada, sob pena de rescisáo e demais sanções preüstas neste Editâl e na
l*í rto 8.666/93 e alterações.

2. O fornecedor deverá entregar os produtos de acordo com o contido no termo de referencia
(anexo I) deste edital.

3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após entrega, com a apresentaçáo da
nota fiscatTfatura na Prefeitura Municipal, à vista do respectivo Termo de Recebimento do

objeto ou Recibo.

validadedaProposta: ttl { /t tJ3
Iocal;eo"t",U rn^^0j\CI.'Yrc, I í

nl Cetdz / /€/.za
rnb\-el tP&3 (o

ôo
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§§ aró

-\

.r*s+$$.*t^N-
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F'.,"Ylão-u*
oí6s'u

1500UND01 REFEI
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noe B ti Self- rvrcer rvidose me masiste dseeved ram etas uffet, porefe es codeem tonForneci ço p

h n 1AS h04 mn n todos osoid ntree os 1nos 1 00mcom ndrrese ond amU rua ma a puM n ci o de moçop
1 0t de 5a aadnocom m n om 05flva adoeverad ser poso rdacan u ond nafe doscl pto
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso -PR
CNPJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000
Áv. Pedro Amero dos Seutos, 9fi) - Fone/Fex (0xr) 44 3664 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

Alto Paraíso - PR, l7 de Outubro de 2023.

JUSTIFICATIVA

Vimos por meio deste, solicitar que seja aberto um processo licitatório
na modalidade pregáo presencial para a CONTRATAÇÃO DE PESSOA
JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES, PARA
AS DTVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO
PARAÍSO, NA CIDADE DE UMUARAMA, CONFORME CONDIÇÕES E
ESPECIFICÂÇOES ESTABELECIDAS NO EDITAL - ANEXO I.

Estes gastos faz*m parte de nosso orçâmento, e sabemos que quando
nossos funcionários estão prestando serviços para o MunicÍpio náo podemos
deixar de oferecer a devida alimentação.

Desta forma solicitamos abertura de um processo licitatório, na
modalidade pregáo Eletrônico com o objetivo de acima. Esta contratação
será aproximadamente num v 42.000,00 (quarentâ e dois mil
reais), conforme planilha de cotação de preço.

sô para o momento.

À,gfl)
SECRS,TÁRTA ÁDrirItIIsTRáçÂo

l& I

|"\
í

I il rí,t tt:
D



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso -PR 0tl0
CNPJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000
Av. Pedro Amaro dos Santos,900 - Fone/Fax (Oxx) 44 3óó4 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

REF.: SOLICITAÇÂO DE SALDO

Solicito informar se há saldo de dotação e que se a resposta for
sim qte seja na ÍLesma Íwra rcalizada a resen)a da mesma parâ a
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA

FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES, PARA AS DIVERSAS SECRETARIAS DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, NA CIDADE DE UMUARAMA,

CONFORME CONDIÇOES E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO

EDITAL - ANEXO I. Esta contratação será aproximadamente num valor de

R$ 42.oo0,oo (quarenta e dois mil reais).

Alrtd,a paru. fim do c;tnqtrlnanto do pantgrafo 3", Art. 7" do Decreto

Ídaal n" 7O.O24/2O79, fotzr lndtcação dc tzcrl;rss da espécle.

- PR, 17 de Outubro de 2023.

JOB JIEÍ1O
SBCRETÁRTAGERAL ArrMrI|{[sTRAc,áiO

t
i1

DO..: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PARA: SETOR DE CONTABILIDADE

I
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

cNPJ 95.640.736/000í -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320

COMUNICACÃO INTERNA

DE: Departamento de Contabilidade.
PARA: Secretaria de Administração.

cLASSITICAÇÃo DA DorAÇÃo onÇaveNrÁru4 RESERVA DE sALDo E
coNrnuaçÃo DE sALDo.

CLAsS[TcAcÃo onCm,.fffff/inn
DESP ELEMENTO DEscRrÇÀo FUNCIONAL DEPARTAMENTO

254 3390394 10000 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO 02.0 1..04. 122.0002.2.003 CHEFÍA DE GABINETE
487 02.02..04. 124.ú02.2.002 CONIROLADORTA

INTERNA
l 109 3 390394 l 0000 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO 03.02..04.122.0003.2.0r l DIV. ASSIST. TECNICA E

ADMIMSTRATIVA
1345 3 390394 I 0000 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO 03.03_.04. 122.0003.2.01 3 DIVISAO DE MATERIAL E

PATRIMONIO
1580 3390394 l 0000 03.04.-04. 122.0003.2.0 l 4 DIVISAO DE COMPR.AS E

LICITACAO
1798 3390394r 0000 FORNECIMENTO DE {IMENTACAO 03.05..04. t22.0003.2.01 5 DIVISAO DE SERVICOS

GERAIS
2409 33 9039410000 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO 04.02..04. 121.0004.2.01 8 DIV- FINANCAS.

ORCAMENTO E
CONTABILIDADE

2655 3 390394 r 0000 FORNECTMENTO DE ÁLIMENTACAO 04.03..04. I 29.0006.2.0 r 9 DIV. TRIBUTOS,
ARRECADACAO.
FISCALZACAO

3016 3 39039410000 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO 05.02..u. I 28.0003.2.009 DIVISAO DE RXCURSOS
HUMANOS

3460 33m39410000 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO 06.02..13.392.00t r.2.036 DIVISAO DE CTILTURA
3637 33903941mOO FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO 06.02._13.392.001 1.2. 120 DIVISÁO DE CULTURA
u67 3 3903941 0000 FORNECIMENTO DE AIIMENTACAO 0'1.02.. 12.3 6 t -ffi 07 _2.022 DIVISAO DE EDUCACAO
450ó 3 3903941 0000 FORNECIMENTO DE ALTMENTACAO 07.02.. r2.3 6 t.W7 .2.022 DIVISAO DE EDUCACAO
4545 33m39410000 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO 01.02..12.36t.0ÍJO7.2.022 DIVISAO DE EDUCACAO
4584 3 390394 I 0000 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO 07.02.. 12.361.WO7.2.022 DIVISAO DE EDUCACAO
5182 33 903941 0000 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO 07 .02..12.361 .mo7 .2.030 DIVISAO DE EDUCACAO
5219 33m39410000 FORNECIMENTO DE ALTMENTACAO 07.02.. 12.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCACAO
5256 3 3 9039410000 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO o7 .02..t2.361 .ú07 .2.030 DIVISAO DE EDUCACAO

tu

Objeto: CoNTRATAÇÃo DE PESSoA JURÍDICA ESPECIALIZADA
PARA FoRNECIMENTo DE REFEIÇÔES SISTEMA BUPFET
SELF-SERVICE, PARA AS DIVERSAS SECRETARI.AS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAiSO, NA CIDADE
DE UMUARAMA, CONFORME CONDIÇÕES E
ESPECIFICAÇÔES ESTAI}ELECIDAS No EDITAL _ ANExo I,

Velor Estimado - R$: $ 42.OOO,OO lqqerqntâ e dois tnil reais).

Ir t

Vimos através desta informar a classificação orçamentária e confirmaçíio do saldo do
processo licitatorio discriminado a seguir:

REF.:

3 3903941 0000 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO

FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO
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5293 33903941 0000 FORNECIMENTO DE AIIMENTACAO 07.02.. t2.36 1.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCACAO
5330 33 90394 I 0000 FORNECIMENTO DE ALIIVÍENTACAO 07.02_. 12.361.m07_2.030 DIVISAO DE EDUCACAO
s367 33 903941 0000 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO 07 .02..t2.361 .W7 .2.030 DIVISAO DE EDUCACAO
54M 3390394 I 0000 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO 07.02.. I 2.361.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCACAO
5489 33 90394 I 0000 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO 07.02..12.364.m21.2.007 DIVISAO DE EDUCACAO
6140 33 90394 l 0000 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO 07.02.. t2.365.0007.2.032 DIVISAO DE EDUCACAO
6t'19 33 90394 I 0000 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO 07.02..12.365.0Ú07.2.032 DIVISAO DE EDUCACAO
62t8 3 390394 I 0000 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO o7.02..12.365.m07.2.032 DÍVISAO DE EDUCACAO
6257 3390394r0000 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO o7.02..t2.365.mo7.2.032 DIVISAO DE EDUCACAO
6364 3 390394 l 0000 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO o7.02.. t2.3«.ú09.2.03 4 DIVISAO DE EDUCACAO
6495 3 390394 I 0000 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO 07.01..27.81 2.ú1 2.2.037 DTVISAO DE ESPORTE E

LAZER
7246 3 390394 I 0000 FORNECIMENTO DE ÁIIMENTACAO 08.02.. I 0.301.0014.2.017 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE
'1283 33903941 0000 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO 08.02..10.30t.m14.2_01 7 FUNDO MTJNICIPAL DE

SAT]DE
7895 33903941 0000 FORNECTMENTO DE AI-IMENTACAO 0E.02.. r0.301.0014.2.042 FL'NDO MI.'NICIPAL DE

SAUDE
7935 3390394 I 0000 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO 08.02.. r 0.301.0014.2.0.12 FTJNDO MLINICIPAI, DE

SATJDE

3 390394 l 0000 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO 08.02.. r 0.30 1.0014.2.0.12 FUNDO MTJNICIPAL DE
SATJDE

8015 3 3903941 0000 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO 0E.02.. I 0.301.0014.2.042 FLNDO MT'MCIPAL DE
SATJDE

8055 339039410000 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO 08.02.. 10.30 1.0014.2.042 FI.'NDO MTJMCIPAL DE
SAT-]DE

8095 3 3903941 0000 TORNECIMENTO DE AI-IMENTACAO 08.02.. r 0.301.0014.2.042 FT'NDO MT'NICIPAL DE
SAUDE

8135 3390394 I 0000 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO 08.02.. 10.301.0014.2.042 FUNDO MT'NICIPAL DE
SAUDE

8175 3 3903 941 0000 FORNECIMENTO DE AIIMENTACAO 0E.02.. 10.301.m14.2.042 RJNDO MI'NICTPAL DE
SAT]DE

82t5 33 90394 t 0000 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO 08.02.. 10.301.0014.2.042 FTJNDO MT'NICIPAL DE
SATJDE

8255 339039410000 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO 08.02.. 10.30r.0014.2.042 FTJNDO MT'NICIPAI, DE
SAIJDE

8601 339039410000 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO 08.02.. 10.301.00 r 4.2.072 FI.JNDO MI'NICIPAL DE
SATJDE

E642 33 903941 0000 FORNECIMENTO DE AIIMENTACAO 0E.02.. 10.301.0014.2.072 FIJNDO MI'NICIPAL DE
SAIJDE

8681 33 90394 I 0000 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO 08.02.. 10.30r.0014.2.072 FUNDO MI'NICIPAL DE
SAUDE

8720 3390394 I 0000 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO 0E.02.. 10.30t.0014.2.072 FUNDO MUMCIPAL DE
SÂIJDE

8'.1ú 3390394 r 0000 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO 08.02.. 10.301.0014.2. t l6 FI,NDO MUNICIPAL DE
SATJDE

8892 33 90394 t 0000 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO 08.02.. 10.302.00 14.2.044

E930 3390394 l 0000 FORMCIMENTO DE AIIMENTACAO 08.02.. 10.302.0014.2.M4 FTJNDO MI-'NICIPAL DE
SAT]DE

8968 3190394 I 0000 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO FI.JNDO MI'NICIPAL DE
SAUDE

9006 33 90394 l 0000 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO 0E.02.. I 0.302.m14.2.044 FIjNDO MT'NICIPAL DE
SAUDE

9044 33m3941fl)00 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO 08.02.. 10.302.0014.2.044 FUNDO MUNICIPAL DE
SAIIDF.

6

t4 I

7975

FTJNDO MUNICIPAL DE
SATJDE

08.02.. l 0.302.m14.2.044
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90E2 33 90394 r 0000 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO 08.02..10.302.00t4.2.073 FtiNDO MI'NICIPAL DE
SAUDE

9648 339039410000 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO 08.02.. r0.303.001 4.2.046 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

9686 3390394t0000 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO 08.02.. 10.303.0014.2.M6 FUNDO MI.JNICIPAL DE
SAUDE

9724 3 3903941 0000 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO FI,NDO MI,'NICIPAL DE
SAUDE

9762 3 3903941 0000 FORNECTMENTO DE AIIMENTACAO 08.02.. r0.303.001 4.2.046 FTJNDO MTJNICIPAL DE
SAUDE

9800 33{39410000 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO 08.02.. t 0-103.tml4 2.046 FIJNDO MT'NICIPAL DE
SAUDE

983t 33903941fim FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO 08.02.. 10.303.0014.2.046 FTJNDO MI'MCIPAL DE
SAUDE

10362 3 3903941 0000 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO 08.02.. I 0.3M.0014.2.045 FI.,'NDO MT'NICIPAL DE
SAUDE

l0,l0l 3 3903941 0000 08.02.. 10.304.00 14.2.045 FTJNDO Ii,'T',NICIPAL DE
SATJDE

10.140 339039410000 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO 08.02.. 10.304.0014.2.045 FTjNDO MIJNICIPAL DE
SAUDE

10479 33 90394 I 0000 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO 08.02.. 10.304.0014.2.045 FT,NDO MTJNICIPAL DE
SAUDE

10518 33 90394 I 0000 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO 08.02:. 10.304:0014.2.045 FUNDO MI.JNICIPAL DE
SAUDE

10557 33 90394 I 0000 FORNECIMENTO DE AIIMENTACAO 08.02.. 10.304.0014.2.045 FT,INDO MT'NICIPAL DE
§AUDE

I t 3E2 33903% t 0000 FORNECIMENTO DE AIIMENTACAO 09.02..1 5.45 1.0016.2.049 DIV. OBRÂS, PLAN. URB. E
SERV. PUBLICOS

tt42t 339039410000 FORNECIMENTO DE AIIMENTACAO 09.02.. t5.45 1.0016.2.049 DIV. OBRÁS, PLAN. URB. E
SERV, PUBLICOS

l l5l3 3 3903941 0000 FORNECIMENTO DE AIIMENTACAO 09.02..15.451.0016.2.1 l7 DIV. OBRAS, PLAN. T,IRB. E
SERV. PUBLICOS

I 1607 3 3903941 0000 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO 09.02..15.451.0016.2.1 l8 DTV. OBRAS, PLAN. URB. E
SERV. PUBLICOS

rt7t7 3 3903941 0000 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO 09.02.. 15.451.0016.2. 120 DW. OBRAS, PLAN. IJRB. E
SERV. PUBLICOS

I lE37 33903941 0000 FORNECTMENTO DE ÂIIMENTACAO ú.02.. I 5.4 52.00 t 6.2.049 DTV. OBRÂS, PLAN. IJRB. E
SERV. PUBLICOS

12098 3390394 I 0000 FORNECIMENTO DE AIIMENTACAO 09.03.. 16.482.0016.2.088 FUNDO M. }IABITACAO DE
INTERESSE SOCIAL

t2539 3390394 I 0000 FORNECTMENTO DE ALIMENTACAO 10.02..26.7 E2 _N I 7.2. (n DryISAO DE SERVICOS
RODOVIARIOS

12518 3390394r0000 FORNECÍMENTO DE AIIMENTACAO I 0.02..26.7 82.W 7 .2. I 00 DTVISAO DE SERVICOS
RODOVTÁRtOS

12610 3390394r0000 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO t 0.02. _26.7 82.$ t7 .2. t t7 DTVISAO DE SERVICOS
RODOVIARIOS

12180 33 90394 I 0000 FORNECIMENTO DE ÂLIMENTACAO t 0.02..26,7 82.N 11.2. 120 DryISAO DE SERVICOS
RODOVIARIOS

13484 339039410000 FORNECIMENTO DE AIIMENTACAO I 1.02..20.606.0018.2.057 DIVISAO DE
AGROPECUARIÂ E
ABASTECIMENTO

FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO 12.02..22.«1.00tg.2-059 DIVISAO DE INDUSTRIA E
COMÊRCIO

14330 3390394 I 0000 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO l3 .02..27 .695.U)13 .2.O38 DIVISAO DE TURISMO
1465 t 33903941m00 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO 13.03..18.541.0020.2.061 FUNDO MT'NICIPÁT DO

MEIO AMBIENTE

6

l4 )

08.02.. 10.303.001 4.2.046

FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO

t3976 3 3903 94 l 0000
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r4850 33 903941 0000 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO 13.03..18.541.0020.2.1 r9 FI,NDO MUMCIPAL DO
MEIO AMBIENTE

14977 33 903941 0000 FORNECIMENTO DE AIIMENTACAO 13.03..t8.541.0020.2.120 FTJNDO MTJNICIPAL DO
MEIO AMBIENTE

152't I 339039410000 FORNECIMENTO DE AIIMENTACAO 1 3 -M..17.512.m20.2.09 I DIVISAO DE SANEAMENTO
E ASSIST. AGRARIA

r539r 33 90394 l 0000 FORNECIMENTO DE AIIMENTACAO 1 3.O 4.. I 7. 5 I 2.(n20.2. I 20 DIVISAO DE SANEAMENTO
E ASSIST. AGRARIA

15732 3390394 t 0000 FORNECIMENTO DE AUMENTACAO l 4.02..08.244.0005.2. l 02 DEPARTAMENTO DE
PROGRAMAS SOCIAIS

15949 339039410000 FORNECIMENTO DE AIIMENTACAO r 4.03..08.244.0005.2.090 DIVISAO DE PROGRAMÁS
SOCIAIS

16197 339039410000 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO l 4.05..08.244.0005.2.068 DTVISAO DE ASSIJNTOS
COMT]NITARIOS

l6ó46 339039410000 FORNECIMENTO DE AIIMENTACAO I 4.06..08.244.0005.2.07 I FTJNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCI,A SOCIAL

l6ó85 33 90394 r 0000 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO 14.06..08.244.0005.2.07 I FUNDO IIflNICIPAL DE
ÂSSISTENCIA SOCIAL

t6724 3 390394 t 0000 FORNECIMENTO DE AIIMENTACAO r 4.06..08.244.0005.2.07 I FTJNDO MT'NICIPAL DE
ASSISTENCTA SOCTAL

16936 3 39039410000 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO I 4.06..08.2,t4.0005.2.093 FTJNDO MUNICIPAI DE
ASSISTENCIA SOCIAL

1697 5 33$39410000 FORMCIMENTO DE ÁIIMENTACAO I 4.06..08.244.0005.2.093 FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

t'7074 3 3 9039410000 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO l 4.06..08.244.0005.2.094 FIJNDO MIJNICIPAI DE
ASSISTENCIA SOCIAL

17190 33 9039410000 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO I 4.06..08.244.0005.2.095 FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

17301 33 90394 I 0000 FORNECIMENTO DE AIIMENTACAO I 4.06..08.2,14,0005,2. l 08 FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTFNCIA SOCIAI-

1743t 33 90394 I 0000 FORNECIMENTO DE AIIMENTACAO 14.06..08.244.0005.2. r r0 FTJNDO MT'NICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

t7720 33 90394 I 0000 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO l 4.07..08.243.0005.6.07 r FIJNDO Ml'N. DIREITOS DÂ
CRIANCA E ADOLESC

t7759 33903941 0000 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO I 4.07..08.243.0005.6.07 r FIJNDO MT'N. DIREITOS DA
CRIANCA E ADOLESC

r7%8 33 903941 0000 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO l 4.07..08.243.0005.6.072 FIJNDO MUN, DIREITOS DA
CRIANCA E ÂDOLESC

18007 33m39410000 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO l 4.07..08.243.0005.6.072 FTJNDO MUN. DIREITOS DA
CRIANCA E ADOLESC

18046 33 90394 t 0000 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO FIJNDO MUN. DIREITOS DA
CRIANCA E ADOLESC

18085 33m394t0000 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO FTJNDO MUN. DIREITOS DA
CRIANCA E ADOLESC

18230 3 390394 t 0000 FORNECIMENTO DE AIIMENTACAO r4.08..08.24r.0005.2. 103 FUNDO Mt'N. DOS
DIREITOS DA PESSOA

IDOSA

Ressaltamos que, para frrs de atendimento ao DecÍêto Fedenl 10.02412O19, as dotagões transcritas acima

@crn possuir recursos provenientes de tansferências voluntárias.

Alto Paraíso - PR., I 7 de Outubro de 2023.

tJI

h

)li

r 4.07..0E.243.0005.6.072

t 4.0'7..o8.243.0005.6.01 2
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ErDo. §E.
Dtr;RCIO JÂRDIU JUIÍIOR
DD. Prefelto do üunicipio dc Alto Paraíso
rESTE

Seahor Prefelto,

Pelo presente, solicito autorizaçáo de Vossa Excelência para a contrataçáo
especificada abaixo:

> "CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA
FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES, PARA AS DIVERSAS SECRETARIAS
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, NA CIDADE DE
UMUARAMA, CONFORME CONDIÇÔES E ESPECIFICAÇÕES
ESTABELECIDAS NO EDITAL - ANEXO I. Esta contratação será
aproximadamente num valor de R$ 42.O0O,0O (quarentâ e dois mil reais),
conforme dotação reservada.

Neessária a realizafio de
PRrcÁOELETRÔNICO,

de

JOB
Secretario Geral de

Autorizo, cumprida a formalidade legal.
para providência em: 17 llOl2O23.

DERCI JAR"D
ito M

to licitatório na modalidade de:

ue apresenta para o momento,

de Lici

ipal
(

SO

l* )

I

o
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JUSTIFICATTVA

Trata o presente processo de CORrT'RATAçÃO OA PESSOA
,,WIDICA ÉPDtr,IAI.IaAI'A PARA FÚ/nTwTrímTT DD RDFaT@,as
sIsIE[A Bwrgr §tLr-stRytcE, PÁRÁ Ás DryERsas sDcRtTáRIAs
IA PRDD?;Ífl//NA I/UNICTPAL I'E ALTO PARAÍSO, NTI CII'AI'D DD
uüaaRAüa, ooJvnoRfE c{)JvDrçots D EspEcrrlc/rç6Es
ÉTA,,F,,T.JScIJJá,S ftI)TI'Tf,AI. -ANE,XO I.

Â justificativa e a pesquisa de preços foram apresentadas na
qual compôe o processo, sendo que a úgência será de 12 meses.

O valor máímo será de R$ 42.O0O,0O (quarenta e dois mil
reais).

O Departamento de Contabilidade informou a existênciâ e a
reserva de saldo de dotaçáo para a contratação pretendida.

Diante disto, sáo essas as nossas justificativas p€rra, com
fundamento na Lei 8.666/93 e demais regramentos pertinentes reaJiz.ar
licitaçáo para contrataçáo mencionada, submetendo o presente à apreciação
da Assessoria Jurídica para emissáo de parecer.

, 17 d,e Outubro de 2023.

SpaÍaPan

i{ I
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fmgf eGcutivo MuniciPal
-üEl, !I*.i. Prcaodro c Htcre nquipc dG lDÍio
ffit"i.td. ac em ParaÍso psra o cretcicio de

2tr,312s"4.

O Prcfsito Municipal de Alto Paraiso' Estado do

no uao dc ara.e atribuiçôcs legais'

TIÚOLVE:

r1 Nomcar oa Sr (a)s para comporcm e P$úF dc

Âllo Persiro,.a fm di ofereccrem tuporte Parta o
q!.pel§oag eEixo Ítlscioardsr:

h*lr" Sparapan, CPF n" 0O5'876'549-29;

iroqd$afEdÍ[tFEe dà §ihÍ§ CPF n" O6'6'334'EE9-7 t ;

ç&*trr L&é;Ztgü,cPF'N" o18'315'769-96;

UúrdiJt{i.ns Nogpcira da Sitva CPF n" 031'55O'829-92; e

nf* A* do Nercimcnto da Silva CPF n" 033'220'759-58

tt. E ÊB postsi. tcrá vi$ncia dc Ol(um| ano a pa'ür

'li 
Fba"rurogado a Portaria a95 | 2022'

.1j.. E*a portria cntrará em vigor a partir do dia Ol

Prcfei MuÍlicipal de Àlto Fardso'

t*.29 c do aêa de 2O23.

ffiJÀRD OR

?U 1r11
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PR(rcES8O /TDUImSTRATTVO N" O92l 2023

PREGÃo pr,prnômco - N" 069/2029

A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos
Santos, no 9O0, torna público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM. Objetivando a
Tt IrIJl,ATAçfiO .OE PESS()á JURÍDICA ESPFEUttZ-trrA PARA nORÀrErCrrEiUnO D.rB

RDFE,,çÚ/ZS SISAETA BVFEBT SEL.P-SERUICE, PÁná áS DTUERSÁS SEC,RTTáRIáS Dá
PRETWNINA ÜUNICTPAL I'D IILT<' Pá&T,§O, /tTA CIDADD I'E TIÜT'ARAfiA, GOTNORTE

redigida pela Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n' lO.O24 /2O 19, que
regulamentam a licitaçáo na modalidade Pregão, na forma eletrônica, bem como,
subsidiariamente, pela lri n" 8.666/93, de 2l de junho de 1993, da ki Complementar
123 /2906, Lei Complementar 147 /2O14 e alteraçôes posteriores, demais nonnas ügentes e
apücávãs ao objeto da presente ücitaçáo e pelas condições do presente Edital.

1. rar,rcrTAÉo

7.7. OLE;ITO: É objeto da presente ücitação a 4@If:I?.ATAçÃO DE PTSSOÁ ,twbrc,A
ÉPWIAIZ.A.DA PáRÁ .r]OR.&CIEMnO IrE Rtrt çÚAS SÍSTtúrt Bt FÍE? §r.LF-
§ERSICE, PÁRÁ Á§ I'IYENSAS SECRTTáRIÁS I'A PR,.FDÍN,N.A TÍ'MCIPAL DD ALTO
PáRá,§O,/|tA CIITADE DE t Ut ARAüA" CpilFORtE COTUDTç!(,ES .E .ESptCIrrclrçúES
E§/IABEI2EIDAS Nt EI)ÍIAL - N{E.XO ID, conforme descritos e especificados no Anexo I
deste instmmento convocatório.

1.2. LOCAL, DATA E EORÁRIO PARA RECEBIUTIYTO E IIDERTT'RA DAS PROPIOSTA§:

1.2. 1, RECE-BIUEIÍTO DAS PROPIOSTA§I:

1.2.2. AAERIT'RAtFr[ E JIILGAüENTO DAS PROPIO§IAS:

1.2.3. ürclo DA §EssÃo DE Drsprrra DE pREÇo§:

I 2.ó. ll(I8IA Dt JITIGAIEI|TO: Menor preço por Item.

r.2.7. rltroü/r@Es:

L.2.7 .1. Endereço: Av. Pedro Amaro dos Santos, 9OO - Centro - Álto Paraíso - PR.

1.2.7 .2. Pregoeiro: Valdemir Ribeiro Sparapan

L.2.7.3 : E-mail: licitacaoaltoparaiso@yahoo.com.br

1.2.7.4. Telefone: (44) 3664-1320 - Ramal 215.

{r I

do.dia

a§

do

1.2.4. REFERÊ!ÍCIA Dt TEUPTO: horário de Brasilia (DF).

1.2.5. LOGAL: $urw. b11. ore.br "Acesso IdentiÍicado".

I
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1.3. DIBFOEIçôES PRELITIIÍAREI§:

1.3.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessáo púbüca, por meio da
IrnDR lÉl, mediante condições de segurança - criptografia e autenticaçáo - em todas as
suas fases através do S-lsterzra de Prcgão, na Íomrrr Dlctrõnica Aicita+Oes) d4 Bol.sa de
Llcltaç*s a L:,llldcs,

1.3.2. Os trabalhos seráo conduzidos por funcionário do MUNICIPIO DE Alto Paraíso -
denominado Pregoeto, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou
transferidos para o apücativo constante da página eletrônica da E,olsa de Llr,ltrr+&s e
Lclílór,, lutntut.bl/- orz.br).

2. rrAs oo.lvDrçoEs DB PARTTCTPAçÃO

2.3. Náo poderá participar direta ou indiretamente da ücitação e do fornecimento de bens
neccssários:

2.3,1. Quem tiver sido declarada inidônea, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promoüda a reabilitaçáo, e/ou esteja cumprindo salçáo de
suspensáo temporária para ücitar ou contÍatar com a Administraçáo Púbüca, direta e
indirctá, da Uniáo, Estados, Distrito Federal ou Municípios.

2.3.2. Qtuea estiver sobre processo de Falência ou de Recuperação Judicial, concurso de
credores, dissolução, liquidação, empresas estrangeiras que não funcionarn no país;

2.3.2.1. No caso de empresa em recuperação judicial, ressalva-se a possibüdade da
participação desde que apresente certidão emiüda pela instância juücial competente, a qual
certificará que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de
procedimentos licitatórios, nos terrnos da l,ei Federal n" a.666/93.

2.2.3. Coosórcio de proponentes

2.4. Para participar da ücitação a proponeÍrte deverá se credenciar de forma direta à Bolsa de
Licitaçôes do Brasil - BLL, até no máximo uma hora antes do horário fixado no edital para o
recebimento das propostas e dos documentos de habilitação, conforme dispõe o Art. 9", § 1",
do Decreto f lO.O24 /2019:

Art. 9". Â autoridade competeÍrte do órgão ou da entidade promotora da
ücitaçáo, o pregoeiro, os membros da equipe de apoio e os licitantes que participarem do
pregáo, na forma eletrônica, serâo previamente credenciados, perante o provedor do sistema
eletrônico.

l{ I

I

\, 2.1. Poderáo participar desta licitação todas e quaisquer empresas especializadas do ramo
(objeto contÍatual prerristo no contrato social da empresa) que atendam às condições
estabclecidas neate edital.

ellr seu

é dnrttaedo à

conformidade.) Em l€i
-âttemdo'I,la' "Fetâ

a
"rãi 147 I

dc123120,06'
ds'20t4,
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2.5. A participaçáo no Pregáo Eletrônico dar-se-á por meio de digitação da chave e senha,
pessoal e intransferÍvel do representante credenciado e subseqüente envio da proposta,
acompanhada dos documentos de habilitação, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observado data e horá,rio lirnite estabelecidos.

OBS.: a informaçáo dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site
www.bll.org.br, opçáo "Acesso Identificado".

2.6. Caberá. ao licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica,
responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como
firries e verdadeiras suas propostâs e seus lances, inclusive os atos praticados diÍetamente
ou por sêu representante, excluida a responsabiüdade do provedor do sistema ou do órgão
ou entidadc promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da
senha" aiada que por terceiros, em atendinento ao art. 19, inciso III do Decreto
to.o24l2ot9.

2.7. A ch;ave de identificaçáo e a senha dos operadores poderão ser uülizadas em qualquer
pregâo eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado, por iniciaúva da
Bolsa de Licitâfoes do Brasil, devidarnente justiÍicada.

2.8. A licitante dwerá manifestaÍ, por meio de seu operador designado, em campo próprio do
sistema, pleno conhecirnento, aceitaçáo e atendimento às exigências de habiütaçáo previstas
no Edital.

2.9. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida
pela Bolsa de Licitações do Brasil - BLL, através do telefone (4ll 3097 -4600 ou e-mail
contator@bll.orq.br.

g. IA I'IfJPIO'TIDTT,TT'AI'E E AQTTI§ÍÍçÃO DO EDITAL

3.1. O presente edital poderá ser adquirido no endereço eletrônico www.altoparaiso.pr.sov.br
em 'Processos Licitatórios" ou em Íwww.bll.org.br).

3.2. fui plr{u&o U prúllq*s ,tercrtúÍlalr, qrclqucr a&ewfio, mod,lficrr4,rro. ou
t aÍd@ rctffiz oo ed,lto'l em E rastao, crtarúo dfsprtíücfs nos slúes
aprosUa, abndo a* lntcrcsqdoç lnteltz rcspottlrrhíUdade em aorryrtrlahü d,
Wo@s prcstadas pb euúcípío e pcb BIJ+ ttão ctür.ndo rzr ,nz;smos, al4ar
d,§{,on u(.in?4,ta úrc Walquer lntannaçü€s prestadas com rcteréncla ao edltal em
$tatão.

4. DO CRDDDIrcúAXEDITÚ rfi APLTCáTTVO IJICfiA@iES

4.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão
dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferível), obtidas junto à BLL - Bolsas
de Licitações e kilóes, fone: (41) 3042- 9909.

4.2. A chave de identiÍcaçáo e a senha terâo validade de Ol (um) ano e poderão ser uülizadas
em gualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por soücitaçáo do credenciado ou

§lo O credenciâmento pnra acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave
de ideotificaçáo e de senha pessoal e intransferível.

,*-*, I
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por iniciativa da BIL - 8o.lsa. dc L{clta4i5cs e leíliicx ola pela Prefeitura do Município de Alto
Paraíso, devidamente justifi cada.

4.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante.

4.4. O credenciamento do fornecedor e de seu representaÍrte, junto ao Sistema EletÍônico,
impüca na responsabüdade legal pelos atos praticados e a capacidade técnica para
realizaçáo das transaçóes inerentes ao pregáo eletrônico,

5. In REGITLAMDÀÍ11o OPERACIOIiIAL IrO CERTAMD

5.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuiçÕes:

c,f Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
Ef Responder às questõçs formul,adas pelos fornecedores, relativas ao certame;
{ Abrh as propostas de preços;
{ Aaalisar a aceitabilidade das propostas;
c,f Desclassificar propostâs indicando os motivos;
/ Conduzir os procedimentos relaüvos aos lances e à escolha da proposta do lance de
menor Preço;
glVerificar a habilítação do proponente classifrcado em primeiro lugar;
h) Declarar o vencedor;
{ Receber, exa:ninar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j Elaborar a ata da sessão;
ft,f Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e attorizaÍ a
contrataÉo;

6. I'A PROPIOSTA DE PR,çÚ,S

6.1. À Licitante deverá ctrdosttzr em c.rmrttt ptóprlo da platqfonna BLL, sua proposta
devidamente preenchida, marca dos produtos cotados e preços, ttcdodo o ldcntlficalíio do
propneú, no sLstqna" em qualquer hipótese, antes do térrnino da fase competitiva do
pregâo fDecreto LO.O24 /19, art. 30, parágrafo 5"), sob pena de desclassiÍicação.

6.2. Os valores registrados na plataforma da BLL deveráo considerar valor por item, uma vez
que as rodadas de lance serão realizadas nestes termos,

6,3. A proposta deverá ser elaborada considerando as condiçÕes estabelecidas neste edital e
seu(s) anexo(s). A nâo inserçáo da marca/modelo (quando houver) do produto impücará na
desclassificação da Empresa, face à ausência de informação suficiente para classificação da
proposta. @s e prorro rc,n,te *ta a tabdcantz do ptduto dcu z clonstar ao caimpx,
lnataa'outmo fitóprlo,, pana eultar a tdent:lficaçao da enptzsa-

6.4. Até a abertura da sessáo púbüca, os licitantes poderâo retirar ou substituir a proposta e
os docunentos de habilitaçao anteriormente inseridos no sistema.

6.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entÍe as
propostas aprerntadas, o que someÍrte ocorrerá após a realização dos procedimentos de
negociação e julgamento da proposta.

lrí
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6.6. Â proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e guaisquer
despesas necessárias para o objeto desta ücitação, tais como: tributos, fretes, seguros e
demais despesas inerentes ao produto até sua entrega no local fixado pela Secretaria
solicitante, devendo o preço ofertado coresponder, rigorosamente, às especificações do
objeto licitado.

6.7. Não será aceita cobrança posterior de qualquer tributo ou assemelhado adicional, salvo
se alterado ou criado após a data de abertura desta ücitação e que venha expressamente a
incidir sobre o objeto desta licitação, na forma da l,ei.

6.9. Incunbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessâo
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservâircia de quaisquer mensagens e'nitidas pelo sistema ou de sua desconexâo.

6.10. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as nonnas deste Edital ou da
legislação em ügor.

6.11. Os documentos que compôem a proposta e a habiütação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliaçáo do pregoeiro e paÍa acesso público
após o encer:arnento do enüo de lances.

6.12. O ücitante, quando do cadastramento da proposta inicial de preço, deverá verificar nos
dados cadas:trais se assinalou o regime ME/EPP no sistema, conforme o seu regime de
tributaçáo, para Íazcr valer o direito de prioridade do desempate preústo no art. 44 e 45 da
[.ei Complementar f 12312006.

7. DOS DOCTJ/,,,,ff7106 DD HABIIJ'TAçÃO

7.1. Eabl$fa9fu lrrr4,dtdta das An?rutantes

7.1.1. Os licitantes encatnirhar'áo, exclusiva.mente por meio do sistema, concomitântemente
os documentos de habilitação exigidos, devendo ÍeaJiz:rr uplud dos dorl«;nentos
telacldu laoa ltáts 7.2, 7.3, 7.4 e 7.5 dcste edltal. no prazo estabelecido no item
1.2.1, que serviráo para a$udtca4ilo, bem como para justificativa de possiveis
desclassificações.

7.1.2. Quando um item for arrematado, o Pregoeiro reaTiz-arâ a conferência da documentação
para comprovaçáo da habiütaçáo. Caso a empresa nào tenha realizado o procedimento
exigido no item 7. 1. I , a mesma será considerada inabilitada,

7.7.2.7. E''r, d@tt na//,tos sô estaúo dls,,,0/n&refs aoa llcltírt tes, apôt o enerwnvnto
dadisptm do PrWao.

7.1.3 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentâdos paÍa a habilitação
dwerão estar em nome da ücitante, dentro de seu prazo de validade e, preferencialmente,
com o número do CNPJ e com o endereço respectivo;

7.1.4. Sendo a licitante nadz, todos os documentos deverão estaÍ em seu nome;

t& )

6.8. O licitante declarará, em cErmpo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para
a habilitaçáo e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital.
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7.1.5. Sendo a licitante fllcl, todos os documentos deverão estaÍ em seu nome, exceto
aqueles documentos que, p€la própria natureza, comprovadamente, forem emiüdos somente
eEr nome da matfiz;

7.1.6. Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da fillal
aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da
tnffi4 como é o caso da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos
Federais e à Dívida Aüva da União e da Certidão Negativa de Débitos Relaúvos às
Contribúçôes Preüdenciá,rias e às de Terceiros, por constar no próprio documento que é
válido para matriz e filiais.

7.1.7. A docuúentaçáo exigida deverá ser obrigatoriamente da empresa que lançará a Nota
Fiscal/Fatura.

7.1,8. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação em
ceÍarres licitatórios, deveráo apresentaÍ toda a documentaçáo exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma
restriçáo.

7.1.8.1. Havendo alguma restrição na comprovaçáo da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o pta,n de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em
que o prolxnente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual periodo, a
criterio da AdministraÉo Pública, para a regularizaçáo da documentaçáo, pagamento ou
pâÍcelamento do débito, e emissáo de eventuais certidóes negativas ou positivas com efeito
de certidão negativa.

7.1.a.2. A Iráo regularização da documentação, no prazo previsto no item 7.1.a.L, implicará
decadência do direito à contrataÉo, sem prejuízo das sançÕes previstas no art. 8l da Iri no
8.666193, de 2l de junho de 1993, sendo facultado à Administraçáo convocar os ücitantes
remanescentes, na ordem de classificaçáo, para a assinatura do contrato, ou revoga.r a
ücitaçáo.

\- 7.2. EaarrrraçÃoanÍorcn:

7.2.1. Comprovaçáo da existência, quadro societário e quâlificação da pessoa juridica por
oeio de:

7.2.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual;

7.2.1.2. Ato Consütutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidarnente registrado (cujo
ra.mo de atividade seja compatível com o objeto licitado), em se tratando de sociedades
comerciais e, no caso de sociedade por ações, acomparúado de documentos de eleição de
s€us adrainistradores. No caso de Contrato Social o mesmo deverá estar acompanhado de
todas as alterações ou da respectiva consoüdaçáo;

7.2.1.3. krscriçáo do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
diretoria em exercício;

7 .2 .l .4 . Certificado de Condiçáo de Microempreendedor Individual, no caso de
Microempreendedor lndiúdual - MEI. (ATO CONSTITUTIVO ESTATUTO OU CONTRATO
socrAl,)

r4 I
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7.3. REGIII.ARTI'ADE fISCAL E TRABAIJIISTA:

7.3.1. Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPü; (CADASTRO
CNPJ).

7.3.2. CeÉidáo Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito de Negaüva, de
Tributos e Contribuições Federais e Dívida Aüva da União, emitida pela Secretaria da Receita
Federal do Ministério da Economia, comprovando a regularidade p.rra com a Fazenda
Federal, inclusive com as contribuições sociais previstas nas alíneas ã'a d'do parágrafo
único do art. 11 da InírI" a.2L2/L991; (CERTIDÃO CONJUNTA DE DEBITOS RELATIVOS
AOS TRIBUTOS FEDERAIS).

7.3.3. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida
pelo Estado do domicíio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a
Fazenda Estadual; (CER]]DÃO DE REGUTá,RIDADE DE DEBITOS COM A FAZENDA
ESTADUAL).

7.3.4. Certidáo Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de negativa, expedido
petro Município do domicilio ou sede do ücitante, comprovando a regu.laridade para com a
FAZETTdA MUNiCiPAI; (CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE DEBITOS COM A FAZENDA
MUMCIPAL).

7.3.5. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica
Federal - CEF, comFrovando a regularidade perante o F\rndo de Garantia por Tempo de
senriço. (CERIIDÃO DE REGULAzuDADE DE DEBITOS PARA COM O FUNDO DE GARANTIA
PORTEMPO DE SERVIÇO. FGTS).

7.3.6. Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pelos portais da Justiça
do Ttabalho [ribunaf Superior do Tfabalho, Conselho Superior da Justiça do Trabalho e dos
Tribunais Regionais do Trabalho). (CERTIDÂO NEGATTVA DE DEBIToS TRABALHISTAS
CNDT).

7.4,1. Mldão ltqd,oa dc falêncía expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa
juridica a menos de 9O (noventa) dias da data de recebimento dos envelopes prevista no
preámbulo deste Edital, caso não houver mençáo quanto ao pram de validade.

7. 5. OIÜ:Tr,AS OOüPROUAçõ!aS,:

7.5.2. Pür corproveção de eaquadrameato dc GEprcsa tt ou EPP, bcaciclÁrla de Lot
ColpLncltrr f l2tslã)O6 e euee alteraçõcr, a eraprcra dcverá aplercatar declençâo
ftnedr llclo lGt rcacnt..tê le{al da eaptcra ou pot coatador ou ccrtldÃo rlnpüfceda,
cs1lcdfd. tEte JErt Couerclal, cou prezo dc velldade de até 9o(aoverttl dIü â coBtat
dr drtr dc catrrôo.

7.5.3. Termo de Declarações, subscrita por seu representante legal, de: Curnf'rimento dos
Requisitos de Habilitação; Que cumpre o aÍt. 7", X)OüII, da Constituição Federal;

j.*.*' t

7.4. QUArtttCAçÃO ,fí,,rúruCofrÀráJvuErRÁ..

a
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Inexistência de impedi'n661o legal para ücitar ou contrataÍ com a Administração; Capacidade
de Fornecimento, nas conüçóes neoessrárrias ao cumprimento do objeto desta licitação; Que
náo existe em seu quadro de empregados servidores públicos da contratante exercendo
funçóes de gerência, administraçáo ou tomada de decisão, na forma do art. 9", inciso III da
Lei Federal rf 8.666 /93, conÍorme modelo constante do Anexo IV. (TERMO DE
DECLARAÇÔES)

7.5,3.f. Em caso de incongruências no documento apresentado/ anexado, o Pregoeiro poderá
soücitar manifestaçáo do representante da empresa na Plataform a BLL, quanto as
declaraçôes contidas no referido termo. O pra?Ã paÍa a manifestaçáo serâ inforrnado pelo
Pregoeiro na Plataforma. Manifestações ocorridas fora do prazo estipulado seráo
desconsideradas. Nâo se apüca este subitem para licitantes que não anexaÍam o documento.

7.5.4. lnstrumento de mandato respecüvo: Procuração/ credenciamento, conforme Anexo II,
caso o responsável pela assinatura do documento, não faça parte do quadro societário ou
não eeteja dasFado como represeÍrtante da empresa na Plataforma BLL. (PROCURAÇÃO).

t. IX' BIWIO DA P?.OP()$TA DE PR,,ço.S A'USTADA

8.2 ,la ppposta cscrlta. daErA cortt r:

a) Especificaçáo completa dos produtos oferecidos com informações técnicas que
possibilitem a sua completa avaliaçáo e indicação das marcas/modelos, totalmente
conforme descrito no áJllEXO f deste Edital;

b) O prazo de validade da proposta que náo poderá ser inferior a 6O (sessenta) dias,
contados da abertura das propostas virtuais;

c) Declaraçáo expressa de que nos preços estão incluídos todos os custos diÍetos e
indiretos, impostos, lucro empresarial, tributos incidentes, segu.ro, frete e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto deste edital e seus anexos.

d) Data e assinatura do Representante kgal da proponente.

9. DA Aa,DRTT'RA DÁ STSS/íO PÚBf,ICÁ E DO EIWIO I'E I./|.â'CES

9.1. Após o pÍa ) previsto para acolhimento, o Sistema não aceitará a inclusão ou alteraÉo
de propostas.

9.2. A parti,r do horário e do dia previstos no Sistema "BLL?, terâ inicio a sessáo púbüca do
PrÊgâo Eletrôni@, com a abertura e divulgação das propostas de preços recebidas, passando
o PregoeiÍo a avaliar a aceitabilidade das mesmas.

8.1. A Empresa vencedora deverá enviar (anexar) junto ao sistema - Plataforma BLL ou por e-
mail no seguinte endereço: ücitacaoaltoparais@haoo.com.br, a Proposta de Preços escrita
(Inodelo Ânexo III), com o(s) valor (es) oferecido(s) após a etapa de lances, em O1 (uma) via,
rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo Representante lÉgal da Empresa
citado nos documentos de habilitaçào, em lingu.agem concisa, sem emendas, rasuras ou
errtrelinhas, contendo Razáo Social, CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição
Estadual, endereço completo, número de telefone e fax, número de agência de conta
bancária, no pr\aro náxlmo de ate 24 (vln@ e quaflo) hotz.s, clpôs enenzntrlnfo do
cíart/úrlla.

* t
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9.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassiEcando desde logo aquelas
que não est{qrn em conÍormidade com os reqüsitos estabelecidos neste Edital, conten}ram
úcicis insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de
Referência.

9.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participaráo da fase de lances.

9.5. O sistema disponibilizará çqÍtrpo próprio para tÍoca de mensagens entre o Pregoeiro e os
ücitantes.

9.6. Iniciada a etapa competitiva, os Iicitantes deverão enc€rminhar lances exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do
valor consigaado no registro.

9.6.1. O lance deverâ ser ofertado pelo valor do item.

9.7. Os ücitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessáo e as regras estabelecidas no Edital.

9.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor irúerior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

9.9. Nâo s€rão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele qtre for recebido e
registrado primeiro.

9. f 0, O interrralo entre os lances enüados pelo mesmo licitante náo poderá ser inferior a
vinte (2O) segundos e o intervalo entre lances náo poderá ser inferior a três (3) segundos, sob
perra de serem automaücarnente descartados pelo sistema os respectivos lances.

9.1 1. Scrá adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o nrodo dc dlsptta'abtto e
taMo', em que os ücitantes apresentaÍão lances públicos e sucessivos, com lance final e
fechado.

9.12. A etapa de lances da sessáo pública terá duraçâo inicial de quinze minutos. Após esse
ptazÃ, o sistema enca-rrinhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
traÍrscorrerá o perÍodo de tempo de atê dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o
qual será automaticamente encerrada a recepçáo de lances.

9.13. Encerrado o pram previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços ate lOo/o (dez por cento)
superiores àquela possam ofertaÍ um lance final e fechado em até ciÍrco minutos, o qual será
sigiloso até o encerrarnento deste prazo.

talt

:1' 'A' "decctassificaçfu s€Íá scmp,Íe fgndurettada
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no sistema, 'com
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9.13.1. Náo havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances, na ordem de classificaçáo, até o máximo de três, oferecer um
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o errcerramento deste
pÍazo.

9.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os
lances segu.ndo a ordem crescente de valores.

9.15. Não haveado lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais ücitantes, até o máximo
de três, na ordem de classificaçáo, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco
minutos, o qual será aigiloso até o encerramento deste prazo.

9.16. Poderá o pregoeiro, auxiüado pela equipe de apoio, justificadamente, arlrnitir o reinício
da etapa fechada, caso nenhum ücitante classiÍicado Íra etapa de lance fechado atender às
exigências de habiütaçáo.

9.17. Durante o tÍanscurso da sessáo púbüca, os ücitantes seráo informados, em tempo real,
do valor do meoor lance registrado, vedada a iden.:fi caçáo do ücitante.

9.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compeütiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitaltes para a recepçáo dos lances.

9.19. Quando a desconexáo do sistema eletrônico pzúa o pregoeiro persistir por tempo
supcrior a dez oinutos, a sessáo púbüca será suspensa e reiniciada somente após decorridas
vinte e quatro horas da comunicaçáo do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sÍtio
eletrônico uülizado para divulgaçáo.

9.2O. O Critério de julge"'sn1s adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e

seus anexos.

9,21. Caso o licitante náo apreseÍrte lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

9.22. Em, relaçáo a itens náo exclusivos para participaçáo de microempresas e empresas de
pequeno pofte, uma vez encerrada a etâpa de lances, será efetivada a verificação automática.
do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparaçáo com
os valores da prineira colocada, se esta for empresa de maior porte, assiÍn como das demais
classificadaE, pâra o 6tn de apücar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC no 123, de 2@6.

9.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
eucontraÍem na faixa de até 57o (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão considerades empâtâdas com a primeira colocada.

9.24. A melhor classificada nos teÍmos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da priaeira colocada, no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicaçáo
automática para tanto.

9.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classifcada desista ou
náo se manifeste no pratm estabelecido, serào convocadas as demais licitantes microempresa

,ii



02;

Prefeituro Municipal de Alío Paraíso - PR
CNPJ 9 5. 640.736n001 -30 CEP 87 528-000

Aw Pedn Ámtro dos Sanlos, 9(M - FondFax (0xx) 4 3661 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

e emtrrresa dc pcqueno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordetm de classifcação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.

9.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno poÉe que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens alteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.

9.27, A ordem de apresentação pelos ücitantes é utilizada como um dos critérios de
classificaçáo, de maneira que só poderá haver empate entÍe propostas iguais (não seguidas
de lances), ou entre laaces finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

9.28. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema
eletrônico dentÍe as propostas empatadas.

70. DO JÍ'IRATDNTO E DA ACWTABILIDADD I'A PROP('STA

1O.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessáo pública, o pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas neste Edital.

1O.2. A negociaçáo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

10,3. Encerrada a etapa de negociaçáo o pregoeiro exFÍniqará a proposta classificada em
prirneiro lugar quanto à adequaçáo ao objeto e à compatibilidade do preço em relaçáo ao
máximo estipulado para coÍrtÍataçáo no edital e verificará a habilitação do ücitante conforme
disposiçÕes do item 7 deste edital.

1O.4. Será desclassificada a propostâ ou o lance vencedor que apresentar preço final superior
ao preço máximo fixado no Anexo I deste edital.

1O.5. Na hipótese de necessidade de suspensáo da sessão pública para a realizaçáo de
diligências, com vistas ao saneanento das propostas, a sessáo pública somente poderá ser
reiniciada mediante aúso pr6rio no sistema com, no mÍnimo, vinte e quatro horas de
antccedência, e a ocorrência será registrada em ata;

10.6. Haveado necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessáo, informando no "chat" a nova
data e horário para a sua cootinuidade.

10.7. Se a propostâ ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor
desatender às exigências habiütatória, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance
subseqüeate, veri.ficando a sua compatibüdade e a habiütaçáo do participante, na ordem de
classificaçáo, e assim sucessiva:aente, até a apuração de uma proposta ou lace que atenda o
Eclital. Taabém nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participaÍrte paÍa que seja
obtido preço melhor.

10.7.1. A negociaçáo será realizada por meio do sistema, podeodo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

l4 l
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1O.8. Nos itens náo exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, scmprc que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subseqüente,
haverá nova verificaçáo, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, preüsto nos
artigos 44 e 45 da LC rf L23, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o
caso.

1O.9. Caso náo s{a'n apresentados lances, será veriÍicada a conformidade entre a propostâ
de menor preço e valor estimado para a contrâtaçáo.

10.10. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição
de recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço, ficando
o âÍrematante declarado vencedor.

77. I'A IÜI{,G,ITAçáO AO DDTTAL D IX) PEDII'O I'E ESCI.ARECIMBNNO

11.1. Qualquer pessoa poderá solicitar impugnar os termos do edital do pregâo, por meio
eletrônico, em campo específico da plataforma BLL, qté Og (ffit) dtac útcis ontet'totps à
daatl:adt pan a afuüna da *ssao púúltcrr"

L1.2. A impugnaçáo náo possui efeito suspensivo e caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnaçáo io pfiaro
da 02 (doltt eas úd8, contado da data de recebimento da impugnação.

11.3. Acolhida a impugnaçáo, será definida e pubücada nova data para a realizaçáo do
certarne.

11.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo ücitatório deveráo ser
enviados exclusivamente por meio eletrônico, em c€rmpo específico da plataforma BLL, dé
Og (ffis) dírrs útr:ls arttcrlor?s à datt dcslgnado paru abrtuts da srss&o 1títhltc*

I 1.5. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis,
contado da data' de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

11.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos náo suspendem os prazos previstos no
certame,

11.6.1. A coÍrc€ssão de efeito suspensivo à impugnaçáo é meüda excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro (a), nos autos do processo de Iicitaçáo.

11.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularáo os participantes e a administração.

12. DÀSRBCT'RSOS

t4 I

L2.1. A iDtenÉo de interpor rêcurso em face de decisão do pregoeiro sorrE tte pdcíú e"
praaootA, ob Slstsna BLIa por qual4rcr ll.cltaa;te, apôs a erryrnesrr drffiortte *"
fulatú Mora e prottírprlgcrçnt hablátada. O Prcgalrc t4fonnaú. o hotúllo
qu a @onu *rô Ubrado panz. rcc..br a ln,teação, ltnodfao,nenu apdc
dalafir alQ enpteuts) ptotrlsotluncratc hobifitudals). A Plat$onna a partlr do
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ffio túontAo pb fuelm, frNtt affia pot 20 ,nt rrrtor" lntt turrlbr as
íllÚ@rlrlltu
12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verilicar a tempestividade e a
existência de motivaçáo da intenção de recorrer, para decidir se admite ou náo o recurso,
fuodamentadamente.

12.2.1. Nesse momeÍrto o Pregoeiro náo adentrará no mérito recu-rsal, mas apenas verifcará
as condições de adrnissibilidade do recurso.

12.2.2. A falta de manifestação motivada do ücitante quanto à intenção de recorrer importará
a decadência desse direito.

12.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o praro dc Og (ffis)
dlas antldu Fru agn*ntar as rzzfu1 pelo slstcau eleffiníco (no ca ngo slrttztp.
nacsaro4.

12.4. Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresêntar suas
coaúarrazões, taobém pelo sistema eletrônico (no campo 'CondznztÃdl tw ptw da
@lãfct díras colnidre, contado da data linal do prazn do recorrente, assegurada vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

12.5. O acolhitnento do
aproveitamento.

recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de

12.6. Náo serâo conhecidos os recursos apresentados fora do prazo lesal e/ou subscritos por
represeÍrtante náo habilitado ou não identificado no processo para responder pela
proporrente.

1 3. DA AD'JITDT(,AçIIO E E/OrcrfiAçÁO:

13.1. Conetatado o atendimento das exigências previstas no Edital, a licitante será declarada
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da ücitaçáo pelo próprio Pregoeiro, na hipótese de
inexistência de recursos, com a posterior homologação do resultado pela Autoridade
Superior.

13.2. O resultado desta licitaçáo será publicado no Diá,rio Oficial do Municipio.

13.3. A partir do ato de homologaçáo será fixado o início do prazo de convocaçáo da
proponente adjudicatária para assinar o Contrato, respeitada a validade de sua proposta,
bem como a retirada na Divisão de Licitações e Contratos.

74. r,á(xrrttnATAÇáo E rx, PAGiAtEtÍ1\o

14.1. Uma vez homologado o resultado da ücitaçáo pela Autoridade Superior, o licitante
vencedor será convocado a comparecer, dentro do ptaza de 05 (cinco) dias após o ato
convocatório, para assinatura do Contrato;

L4.2. A contrataçáo será celebrada com duraçáo, de até 72 (doz,e) ,nc*s, sendo, contudo
prorrogável por igual periodo se for de interesse da administração.
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14.3. O págamento será efeürado em úé 30 (ffiata) días, apôs entrqg,a,., con a
apresentaçáo da nota fiscal/fatura na Prefeitura Municipal, à vista do respectivo Termo de
Recebimento do objeto ou Recibo.

14.4. As notas frscais/faturas que apresentaÍem incorreçôes serão devolvidas à Contratada e
seu vencimento ocorrerá após a reapresentaçáo da mesma.

14.6. Quando o Contratante atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações
será apücado o indice oficial INPC/IBGE para atualizaÉo monetária, nos termos do art. 4O,
inciso ) V, alinea"€, daLein.o 8.666193

14.7. Os custos das aquisições resultantes da presente ücitaçáo serão cobertos com recursos
tes das o

DESP ELEMENTO DESCRIÇÀO FUNCIONAL DEPARTÁMENTO
2s4 339039410000 FORNECIMENTO DE AIIMENTACAO 02.0 1.04.122.0ú2.2.003 CHEFIA DE CABINETE

487 3 390394 t 0000 FORNECIMENTO DE ALTMENTACAO 02.02.0 4. t24.OOO2.2.OO2
CONTROLADORIA

INTERNA

3 39039410000 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO 03.02.04. 122.0003.2.01 r
DIV. ASSIST. TECNICA E

ADMIMSTRÂTIVA
DTVISAO DE MATERIAL E

PATRMONIO

3 3903941 0000 FORNECIMENTO DE AIIMENTACAO 03.04.04. 122.0003.2.014
DIVISAO DE COMPRAS E

LICITACAO

03.05.04. 122.0003.2.015
DIVISAO DE SERVICOS

GERA1S

3 390394 10000 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO 04.02.04.121.0004.2.018
DIV. FINANCAS,
ORCAMENTO E

CONTÁBILIDADE

2655 3 3903941 0000 04.03.04.129.0006.2.019
DIV. TRIBUTOS,
ARRECADACAO,
FISCALZACAO

33903941m00 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO 05.02.04. 128.0003.2.009
DTVISAO DE RECURSOS

HT]MANOS
34@ 33903941m00 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO 06.02.13.392.001 1.2.036 DIVISAO DE CULTURA
3637 3 39039410000 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO 06.02. 13.392 _001 1.2. t 20 DIVISAO DE CULTURÂ
4467 33m39410000 FORNECIMENTO DE ALIMENTÂCAO 01.o2.t 2.361.0m'.t.2.022 DTVISAO DE EDUCACAO

33 90394 r 0000 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO 07.02.1 2.361.0007.2.022 DTVISAO DE EDUCACAO
4545 339039410000 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO 0'7.02.12.361.0007.2.022 DI\'ISAO DE EDUCACAO
458Á 339039410000 FORNECIMENTO DE AIIMENTACAO 01.02.12.361.0007 -2.022 DIVISAO DE EDUCACAO
5182 33 90394 l 0000 FORNECIMENTO DE ALIMENTÂCAO 07.02.12.361.0007.2.030 DTVISAO DE EDUCACAO

FORNECIMENTO DE ÁIIMENTACAO 07.02.12.361.0001.2.030 DIVISAO DE EDUCACAO
5256 3390394. r 0000 FORNECIMENTO DE AIIMENTACÁO o7.02. 12.361.0m1.2.010 DIVISAO DE EDUCACAO
5293 33 90394 I 0000 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO 01.02.12.36r.00iJ7.2.030 DIVISAO DE EDUCACAO
5330 339039410000 PORNECIMENTO DE AIIMENTACAO o7 .02.12.361 .0007 .2.030 DIVISAO DE EDUCACAO
536't 3 39039410000 FORNECIMENTO DE AIIMENTACAO 07.02.12.36t.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCACAO
5404 339039410000 FORNECTMENTO DE ALIMENTACAO 07.02. t2.36t.0007.2.030 DIVISAO DE EDUCACAO

FORNECIMFNTO DF- AI,IMFNTACAO 07.02. t 2.364.0021.2.007 DWISAO DE EDUCACAO
33m394rüXm FORNECIMENTO DE ATIMENTACAO o7 .02.t2.365 .0007 .2.032 DryISAO DE EDUCACAO

6179 3 3903941 0000 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO 0'l .o2.t2.365 .OOO7 -2.032 DIVISAO DE EDUCACAO
6218 3 3903941 0000 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO 07.02.12.365.0007.2.032 DIVISAO DE EDUCACAO
6257 3 3903941 0000 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO 07.02.12.365.0007.2.032 DIVISAO DE EDUCACAO
6364 33m39410000 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO 07.02. 12.366.0009.2.034 DIVISAO DE EDUCACAO

6495 3 39039410000 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO 07 .03 .27 .8t2.0012.2.037
DIVISAO DE ESPOR'ÍE E

LAZER
7246 3390394 t 0000 FORNECIMENTO DE AIIMENTACAO 08.02. I 0.301.0014.2.017 FTNDO MUMCIPAI DE

ti i

14.5. O pagalnerrto serâ feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da
Contratada.

FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO

l,T eÍ n NI
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SAUDE

7283 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO 08.02.10.301.0014.2.0t7
FUNDO MTJNICIPAL DE

SAT]DE

7895 3 3 903941 0000 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO 0E.02. r0.301.0014.2.042
FTJNDO MT'NICIPAI DE

SAUDE

7935 3390394 l 0000 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO 08.02.t0.30|.0014.2.042
FT]NDO MIINICIPAI- T'E

SATJDE

7975 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO 08.02.10.301.0014.2.042
FLINDO MTJNICIPÂL DE

SATJDE

8015 3 3 90394 10000 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO 08.02.10.301.0014.2.042
FTJNDO MTJMCIPAL DE

SAUDE

8055 08.02. r0.301.00r4.2.042
FTJNDO MTJNICIPAL DE

SATJDE

8095 3 39039410000 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO 08.02. r0.301.0014.2.042
FUNDO MI-INICIPAL DE

SAUDE

8 r35 3 390394 10000 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO 0E.02. 10.301.0014.2.042
FT,INDO MTJMCIPAL DE

SAUDE

8175 3 390394.10000 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO 08.02. r0.30r.0014.2.042
FUNDO MT-INICIPAI DE

SAUDE

t2r5 339039410000 08.02.10.301.0014.2.042
RJNDO MTJMCIPÁL DE

SATJDE

8255 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO 08.02. 10.301.0014.2.042
FT]NDO MTJMCIPAL DE

SATJDE

8603 3 3903 9410000
FUNDO MIJNICIPAL DE

SAUDE

8642 339039410000 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO 0E.02. r0.301.0014.2.072
FUNDO MI.JNICIPAL DE

SAUDE

3 3903941 0000 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO 0E.02.10.301.0014.2.072
FI,NDO MTJNICIPAL DE

SAUDE

8720 3 390394 r 0000 FORNECIMENTO DE ÂLIMENTACAO 08.02. r0.301.0014.2.072
FUNDO MUNICIPAL DE

SAL'DE

87« 3 390394 l 0000 FORNECIMENTO DE AIIMENTACAO 08.02.r0.301.0014.2.1 t6 FLINDO MTJNICIPAL DE
SAUDE

8892 3 3903941 0000 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO 08.02. r 0.302.00r4.2.044
FUNDO MUMCIPÁL DE

SAUDE

8930 3 3903 941 0000 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO 08.02. I 0.302.00t4.2.044
FUNDO MI'NICIPAL DE

SATJDE

8968 33903 941 0000 FORNECIMÊNTO DE AIIIVÍENTACAO 08.02. l 0.302.0014.2.044
FTJNDO MLINICIPAL DE

SATJDE

9006 33903941m00 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO 08.02. I 0.302.00 14.2.044
FTJNDO MIJNICIPÂL DE

SÂI.JDE

90u 33903941 0000 FORNECTMENTO DE ALIMENTACAO 08.02-10.302.0014.?.044
FLINDO MUNICIPAI DE

SAUDE

90E2 33 90394 t 0000 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO 08.02. l 0.302.001 4.2.073
FUNDO MTJMCIPAI DE

SAUDE

g64a 33903941m00 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO 08.02. I 0.303.001 4.2.046
FUNDO MTJNICIPAL DE

SAUDE

%E6 3390394 l 0000 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO 06.02. 10.303.0014.2.046
FUNDO MTJMCIPAL DE

SAUDE

9724 3390394 I 0000 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO 08.02. r 0.303.0014.2.046
FUNDO MTJNICIPAL DE

SALJDE

9762 33 90394 t 0000 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO 08.02. I 0.303.00r 4.2.046
FLTNDO MI.JNICIPAL DE

SAUDE

9800 13903941 ofiX) FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO 08.02. r 0.303.00t 4.2.046
FIJNDO MUNICIPAL DE

SAUDE

9838 339039410000 FORMCIMENTO DE ALIMENTACAO 08.02. 10.303.00t 4.2.0.16
FI'NDO MUNICIPAL DE

SAUDE

10362 33903941 0000 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO 08.02. 10.304.00r4.2.045
FUNDO MI-INICIPAL DE

SAUDE

FORNECTMENTO DE ALIMENTACAO FUNDO MIJNICIPAI- DE
SAUDE

3 3903941 0000 FORNECIMENTO DE ALIIVIENTACAO 08.02. 10.304.0014.2.045 FUNDO MTJMCIPAL DE

ad

3 3 9039410000

33 90394 I 0000

3 390394 I 0000 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO

FORNECIMENTO DE AIIMENTACAO

3 390394 r 0000

08.02. 10.301.0014.2.072FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO

8681

10401 08.02. 10.304.0014.2.04533m39410000
l

10440
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SAI-]DE

tM79 33m3941off)O FORNECIMÉNTO DE ÁLIMÉNTACAO 08.02.r0.304.0014.2.045
FLINDO MTJMCTPAL DE

SAUDE

105i8 3 3903 94 I 0000 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO 08.02. I 0.304.0014.2.045
FI'NDO MTJNICIPAL DE

SAI,IDE

10557 3 390394 I 0000 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO 08.02.r0.104.00r4.2.045
FIJNDO MIJNICIPAL DE

SÁUDE

tl3a2 33 903941 0000 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO 09.02.15.451.0016.2.049
DIV. OBRÂS, PLAN. URB. E

SERV. PT]BLICOS

fi42t 3390394 l 0000 09.02. r 5.451.00t 6.2_049
DIV. OBRAS, PLAN. URB. E

SERV. PTJBLICOS

I 1513 3390394r0000 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO 09.02.15.451.0016.2_l l7 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E
SERV. PUBLICOS

ttfi7 3 390394 I 0000 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO 09.02.15.451.00t6.2.1 lE
DIV. OBRÁS, PLAN. URB. E

SERV. PTJBLICOS

|711 3 390394 l 0000 09.02.15.451.0016.2.120
DIV. OBRAS, PLAN. URB. E

SERV. PT-IBLICOS

I1837 33903941m00 09.02.15.452.0016.2.049
DIV. OBRÂS, PLAN. I'RB. E

SERV. PTJBLICOS

12098 33903941mm FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO 09.03. r 6.482.0016.2.088
FIJNDO M. HABTTACAO DE

TNTERESSE SOCIAL

t2539 3390394 r m00 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO r 0.02.26.782.0017.2. r m DIVISAO DE SERVICOS
RODOVI,ARIOS

125't8 339039410000 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO I O.02.26.7 82.00 I 7.2. I ú DIVISAO DE SERVICOS
RODOVI,ARIOS

339039410000 FORNECIMENTO DE ALIMÊNTACAO 1o.02.26.7 t2.00t1.2.1 t1 DryISAO DE SERVICOS
RODOVI.ARIOS

12780 33903941mm FORNECIMENTO DE AIIMENTACAO t o.02.26.7 82.00 t7.2. I 20
DIVISAO DE SERVICOS

RODOVI.ARIOS

13484 33903 9410000 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO r r.02.20.606.0018.2.057
DIVISAO DE

AGROPECTIARIA Ê
ABASTECIMENTO

33903941m00 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO I 2.02.22.6 1.00 I 9.2.059
DIVISAO DE INDUSTRIA E

COMERCIO
r4330 33903941m00 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO t 3.02.27.69 5.00 13.2.038 DIVISAO DE TIJRISMO

1465 t 3 3903941 0000 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO 13.03.t8.541.0020.2.0ól
FT]NDO MIJMCIPAL DO

MEIO AMBIENTE

r4850 3 390394 l 0000 FORNECIMÊNTO DE ALIMENTACAO r3.03.18.54t.0020.2.1 t9 FTJNDO MTJNICIPAL DO
MEIO ÁMBIENTE

14971 3 3903 94 I 0000 FORNECIMENTO DE ATIMENTACAO 13.03.18.54t.0020.2.120
FI-NDO MTJNICIPAL DO

MEIO AMBIENTE

t5271 3 3903 941 0000 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO 13.04.17.512.0020.2.091
DIVISAO DE SANEAMENTO

E ASSIST. AGRARIA

15391 3390394 I 0000 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO t 3.M.t 7.5 t2.@20.2.120 DIVISAO DE SANEÀ\,ÍENTO
E ASSIST. AGRARIA

15732 33m39410000 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO I 4.02.08.244.000s.2. l 02
DEPARTAMENTO DE

PROGRAMAS S@IAIS

15949 33q)3941fiXX) FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO I 4.03.08.244.0005.2.0m
DIVISAO DE PROGRAMAS

SOCIAIS

16t97 3390394r0000 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO r 4.05.08.244.0005.2.068
DIVISAO DE ASSUNTOS

COMLNITARIOS

16646 3 390394 I 0000 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO r 4.0ó.08.244.0005.2.07 I FTJNDO MT-INICIPAI DE
ASSISTENCIA SOCIAL

16685 33903941 0000 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO r 4.06.08.244.0005.2.07 I FTJNDO MIJNICIPAI DE
ASSISTENCIA SOCIAL

r6724 3390394 I 0000 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO r 4.06.08.244.0005.2.071
FUNDO MTJNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

I 4.0ó.08.2,14.0005.2.093
FTJNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCI.A SOCIAL

169'75 33 90394 I 0000 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO l 4.0ó.08.244.0005.2.093
FTJNDO MUMCIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

17074 33 90394 I 0000 FORNECIN{ENTO DE AIIMENTACAO l 4.06.08.244.0005.2.094 FIJNDO MLNICIPAL DE

irt: It

FORNECIMENTO DE ALIMENTÂCAO

FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO

FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO

12670

13v76

t6936 33903941 0000 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO
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ASSISTENCIA SOCIAI
FTJNDO MTJNICIPAL DE
ASSISTENCTA SOCTAL

11301 33 903941 0000 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO r4.06.08.244.0005.2. 108
FUNDO MT'NICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

t'743t r4.06.08.244.0005.2.r l0 FUNDO MLNICIPAI- DE
ASSISTENCIA SOCIAL

I 4.07.08.243.0005.6.07 I FUNDO MT]N. DIRXITOS DA
CR]ANCA E ADOLESC

17759 3 390394 r 0000 FORNECIMENTO DE AIIMENTACAO l 4.07.08.243.0005.6.071
FLTI{DO MT'N. DIREITOS DA

CRIÂNCA E ADOLESC

17968 3 39039410000 FORNECIMENTO DE ÁIIMENTACAO t 4.07.08.243.0$5.6.0',12
FTINDO MUN. DIREITOS DA

CRIANCA E ADOLESC

18007 3 390394 10000 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO 14.07.08.243.0W5.6.072
FUNDO MUN. DIREITOS DA

CRIANCA E ADOLESC

1804ó FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO 14.07.08.243.W)5.6.0',t2
FT]NDO MUN. DIREITOS DA

CRTANCA E ADOLESC

18085 339039410000 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO t 4.07 .08.243 .0005.6_072
FTINDO MLN. DIREITOS DA

CRIANCA E ADOLESC

3 39039410000 FORNECIMENTO DE AIIMENTACAO 14.08.08.241.0005.2.103
FI-'NDO MTJN. DOS

DIRXITOS DA PESSOA
IDOSA

14.8. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRÂTADA enquanto pendente de liquidaçáo
qualquer obrigaçáo financeira que the for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustarnento dos preços ou correção
monetária;

14,9. As notas fscais deveráo ser emitidas de acordo com a requisição de compras, com as
inÍorrnações contidas na Nota de Empenho, com referência de cada Programa.

14.1O. As notas fiscais deverão
Compras,

ser encaÍünhadas diretamente ao Departamento de

14.11. Caso se faça necessária reapresentação de qualquer fatura por culpa da
CONIRATADA, o praz,o para pagamento reiniciar-se-á a contar da data da respectiva
representaÉo;

15. IrA E tTRXlA" RBCEBTEENIÚ E FISUUZ^çÃO DOS rTrÀr§ OBTETO DO PRBOÃO

15,1. Os produtos/serviços, objeto da presente ücitaçáo, deverão ser servidos em sistema de
Buffet, tipo Self-Service de imediato compreendidos entre os horários 1 thoOmin às
l4h00min, todos os dias da semurna, pelo período de até 72 (doze) meses, sendo, contudo
prorrogável por igual período se for de interesse da administração, devendo este ser
cumprido pela contratada, sob pena de rescisáo e demais salções previstas neste Edital e na
l*í n" a.666/93 e alterações.

15.2. O fornecedor deverá entregar os produtos de acordo com o contido no termo de
referencia (anexo I) deste edital.

14.12. Os preços sáo fixos e irreajustáveis.

1* t

t7190 33 903941 0000 FORNECIMENTO DE AIIMENTACAO r 4,06.08.244.0005.2.095

339039410000 FORNECIMENTO DE AIIMENTACAO

17720 339039410000 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO

339039410000

18230
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I 6. rrAs pExa,"rrralrBs E sáJWÕEs .(ll,trfltst3,ATrvAs

16.1. As licitantes estâráo sujeitas às penalidades previstas na Lei Federal n" 8.666/93,
lO.52O/02 e Decreto rf lO.O24 /2019 e outras previsões:

16.1.1. Suspensáo temporária de participação em ücitações e impedimento de contÍatar com
a Adrni i56'2giq Pública, por um prazn nào superior a 05 (cinco) anos.

16.1.2. Declaração de inidoneidade para licitar e contrataÍ com a Administraçáo Púbüca
enquanto perdurarem os moüvos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabiütaçáo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazp da sanção apücada com base no inciso arrterior.

16. 1.3. Multas pecunirárias, nas seguintes proporções:

16.1.3.2. De até 30% (trinta por cento) sobre o valor do produto não entregue - observando-
se que independentemente da data de emissáo do documento fiscal da empresa, a efetiüdade
da entnega. se dá no momento em que ê atcstado o ,ec*,Dd,rrrc;nto, hipótese que caracteriza,
conforme o caso, inexecução total ou parcial do ajuste.

16.2. Â apreserrtação das razões do atraso, antes da data avençada paÍa entrega do material,
embora não eüda por si a penalidade, poderá contar favoravelmente à empresa quando da
decisão da Administraçáo, se cabíveis os aÍgumeÍrtos apresentados.

\. 16,3. Nos termos do parágrafo 3" do art. 86 e do parágrafo 1" do art. 87 da Lei n" 8.666/93,
a multa, caso apücada após regular processo adrninistrativo, será descontada do pâgaÍnento
eventualmeÍrte devido pela Adrninisü'açâo ou ainda, quando for o caso, cobrada
judicialmente, em conformidade com a legislação especíÍica.

16,4. Fica facultada a defesa prévia da ücitante, em qualquer caso de apücação de
penalidade, Íto pta:b de O5 (cinco) dias úteis, contados da intimação do ato.

77. DAS DrSFO§ÍçorS CrRÁrS

17.1. O Pregoeiro lavrará ata circunstanciada, na qual estaÍão registrados todos os atos do
procedimento e as ocorrências relevantes, que fará parte integrante do processo Ucitatório e
estarâ disponivel para consulta no endereço informado no item 1.2.7, deste Edital.

17.2. O Pregoeiro, no interesse púbüco, poderá sanar, relevar omissões ou erÍos puramente
formais observados na Documentação de Habiütação e Proposta de Preços, desde que não
contrariem a legislaçáo vigente e náo comprometam a üsura da licitação.

17.3. A presente ücitaçáo a qualquer tempo poderá ser adiada por conveoiàrcia exclusiva da
Administraçâo, revogada no todo ou em paÍte por razóes de interesse público decorrentes de

iÍr I

16.1.3.f . Moratôria de O,2o/o (dois décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o
valor do material náo eÍrtÍegue dentro do prazo contratual, na hipótese de atraso
injustificado, até o máximo de 30 (trinta) dias, após o que poderá a critério da administraçâo,
nâo mais ser recebido e aceito, configurando-se a inexecução total do ajuste, com as
conseqüências previstas em lei e nesta cláusula;
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fato supenrenierrte, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal
conduta, ou, anulada, no todo ou em parte, por ilegalidade de oficio ou por provocaçáo de
terceiro sem que caiba as licitântes qualquer direito a reclamaçáo ou indenizaçáo por esses
fatos, de acordo com o art.49 da Lei Federal n. " 8.666/93.

17.4. Assegura-se ao Município de Alto Paraíso o direito de:

17.4.1. Promover, em qualquer fase da ücitação, ailigência destinada a esclarecer ou a
complementar a instmção do processo (art. 43, parágrafo 3", da Lei 8.666 /931;

17.4.2. Aüar a data da sessão púbüca;

17.4.3. Rescindir unilateralmente o ajuste nos termos do inciso I do artigo 79, da l*i rr"
a.666193:'

17.4.4. Adquirir ou náo os iteÍrs objeto do Pregáo.

17.5. Nenhuma indenizaçao será devida às licitantes pela elaboraçáo e/ou apresentaçáo de
documentos relativos à presente ücitaçáo.

17.6. Resenra-se ao pregoeiro o direito de solicitar, em qualquer época ou oportunidade,
informaçõcs complementares.

17.7, No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação
ou indeoizaçâo, poderá ser:

17.7. 1. Adiada a data da abertura desta licitaçáo;

17.7.2. trJterada as condi@es do presente edital, com Íixaçáo de novo prErzo para a sua
rcaJia;açáo.

\- 17.8. As licitântes são responsáveis administrativa, civü e penalmente pela fidelidade e
legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

17.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-
se-á o do vencimento.

17.10. A homologação do resultado desta licitaçáo não impücará direito à contratação.

17.11 Até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas,
qualquer pessoa poderá soücitar esclarecimentos, providências ou impugnaÍ o ato
convocatório do Pregáo.

17.12 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com auxílio da Equipe de Apoio.

17.13. As norrDas que disciplinam este pregáo serão sempre interpretadas em favor da
a'npliaçáo da disputa entre os interessados, desde que não comprometam. o interesse da
Administração, a Íinalidade e a segurança da contrataçâo.

{4 I
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17.14. O foro da cidade de Xambrê, Estado do Paraná é desigrr.ado como o competente para
diriair quaisquer controvérsias relativas a este Pregão e à adjudicação, contrataçáo e
execuçáo dela decorrentes.

17.15. Não havendo expediente na data marcada, a reuniáo será realizada no primeiro dia
útil subseqüente, à mesma hora e local, salvo por motivo de força maior ou qualquer outro
fator ou fato imprwisivel.

17.16. Quaisquer informaçôes e esclarecimentos relaúvos a esta ücitaçáo serão prestados
pelo Pregoeiro, na Prefeitura Municipal de Alto Paraiso, Departamento de Licitaçóes e
Contratos, situada a Avenida Pedro Amaro dos Santos, 9OO - Centro - Alto PaÍaíso - PR.

17.17. Este edital contém os seguintes anexos:

Anexo I - tstrclfrr,a4iícs do obJeto;

Anexo E- üodclo de Ctedcnclanento/hocr;,ru4ão;

Anexo III - üo&lo de Cafta-PropostÃ;

Aaaxo IY - T'D,RüO IrD DFO.lnlç10,SS: Dcclanação de: Cutnprlnentu dos Rqulsltos de

W de Íonrc,clnlento; rnz:dstâlaclrr de
7, Wfr, da Consd,Úrllçllo Federal; Que nãa
*totdotts 1títbltr'os da conffialrtte exercando
tonada & Múo;

D o

Fo'to
exlst,m

QrE ctt r,tt e o ort

ad;míntsfru,4:ao ou

lZde Ou 2023

de etqnegados
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PROCEASO /IDUr!ÍI§TRÂTÍIIO tr O92 I 2O2g

PRFEÂo ELErRôIuco - m o6g/2o2s

Anaxo r - lpnuo as nsrERÉrrcre - I 7/to/2o2s

gsppcrrrcaçúp.s zÚctocngcp,xotçy0,as ctR.ars

OBJETO: É objeto da presente licitâção a t,Í)ItfrA?AçÁO oe PtStNrA ,raRldDIcA
ÉtrEE,áT,E,ADA Pán.T I1oRI{BCIIE'U:I'IO DD RET9/IçÚ/DS §ÍS?EfÁ BUÍFgt SP.T.F.

§ERgtCE, PÁRA áS ITTCERSAS SECRTT/IRIAS IrA PRDFAÍIVL, ÜUNICIPAL DD ALTO
pARAfu, NA Crrtr.rp DD rIüIIARAüA, OOMORTE COrmrçr1rS t SSPDCTXÍCá@cS
E$IADF,,IDCIDAA N, EDTTAL - AIIE,iXO 1", conforme descritos a seguir:

VALOR TOTAL DA LICÍTAÇÃO: Rl§ 42.OOO,O0 (quarentâ e dois mil reais).

Condições:

15.1. Os produtos/serviços, objeto da presente licitaçáo, deverâo ser servidos em sistema de
Ehrffet, üpo Self-Service de imediato compreendidos entre os horários I lh0otnin às
l4ho0min, todos os dias da semana, pelo periodo de até 12 (doze) meses, sendo, contudo
prorrogável por iguat período se for de interesse da administração, devendo este ser
cumprido pela contratada, sob pena de rescisáo e demais sanções previstas neste Edital e na
I.ct tt" 8.666/93 e alteraçôes.

15.2. O fornecedor deverá entregar os
referencia (anexo I) deste edital.

3. O pagamslto será efetuado em até
nota fiscal / fatura na Prefeitura
objeto ou Recibo.

Job
Secretario Geral de

to de acordo com o conüdo no termo de

s entrega, com a apresentaçáo da
do spectivo Termo de Recebimento do

UND 28,00 42.000,0001 REFEICÃO
completas deverá ser servido em sistema de Buffet, tipo Self-Service no

Municipio de Umuarama, sendo almoço, comprrendido entre os horários 1lhoomin às 14h00min, todos os
dias da semana, incluindo feriados. O cardapio devera ser variado, com no minimo: 05 tipos de salada, 10
Dratos ouentes.02 tiDos de carne, 02 sobremesas, incluindo refrigerante lata de 350 ml.

Fomedmento dê refeiçoes

{r I

à

\\
I

VÀLOR TOTAL
I

vALOn á($/ro. uríÍÁF00
I l soo

lc
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ANF,XO TT - MODBTÍI DE CR,DETiICIAII'DNTIO

PR,€Ão Er.ErnôrilCp N" /2oi29

inscrita no CNPJ sob o no outorga
poderes a portador do documento de identidade n"
inscrito no CPF/MF sob o n' para representá-la no Pregáo
Eletrônico n" _/2023 do Municipio de Alto Paraíso-Pr, podendo o mandatário praticar
todos os atos relativos ao certâ.oe, notadamente: formúar ofertas; assinar os documeotos da
ücitaçao; negociar preços; interpor recursos ou renunciar ao direito de propô-los.

(assinatura, nome e CPF do mandante)

Por este iÍrstÍumento, a empresa , sediada eru
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ANEAC' IE - üO.D,LO DD PROFWTA.DT PREç(LS
(cm 1n1nll'brúrudo da popoaante)

O signatário da presente, em nome da empresa, propõe:

l) Os seguintes preços (READEQUADOS AO LANCE VENCEDOR), por item cotados:

1) Prazo de validade da proposta de 

- 
(minimo de 60 sessenta dias), a contar da

data de s!61s1" do certame.

2) Garantimos que os produtos serão substituídos, sem ônus para a entidade de
licitação, caso nào estejam de acordo às especificações e padrões exigidos.

3) Declaramos que nos preços contidos na proposta que vierem a ser ofertados por
meio de lances, estáo incluídos todos os custos diretos e indiretos, impostos, lucro
empresarial, tributos incidentes, seguro, frete e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto deste edital e seus anexos.

4) lnfor:mar os seguintes Dados Bancários, a firn flç agili-ar os possíveis

pâgâÍnentos:
Banco:
Agencia:-
Conta Corrente

Local e Data

I II

I

(assinatura, nome e CPF do mandarte)

te I

Razáo Soctal da hprcea Llclterte:
CIÍPJ:
EüdorGço:
Tobfolc/&r:

t'l
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ANE.AO N - hclaragão dc: Cnntltrí;menúo dos Reçrísítas dc ,IcblHta.çAr., Caglfda/d.
e Fqrrctfuú; rrtrddÉnab de Fúo *tptrr,n,icnte; fupLfdad. fu Íorrtlr,íultcttto;
Inetd.stânc.ía dc iúo Srt tctrrnbltÍe; Qrtc cltrnpte o att" 7, EWII, d4 Cottstífr.tlfio

cortffiorttc e.xereado tanaes de gcriênc'lA adnúnisAaçAo au tonada dc decí.úo.

PRJE8'ÁO D,r.E!frrüco rt r2O2S

O signatário da presente, em nome da proponente (nome da empresa)
inscrita no CNPJ sob no , sediada (endereço completo)

declara, para todos os fins legais e necessários, sob as
penas da lei, que:

1. CUMPRE todos os requisitos habiütatórios do Pregáo Eletrônico n" _/2023 do Município
de Âlto Paraiso.

4. Cumpre o disposto no inciso XXXIII do art.7" da Constituição e na Ici n" 9.854, de 27 de
outubro de 1999, de que a empresa não possui trabalhadores menores de 18 anos l6elizqrde
trabalho aotuÍno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo
na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, na forma da Lei.

5. Por ser expressão fiel da verdade, firmo a presente Declaraçáo, assumindo as
conseqüências civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do que for relatado.
Que não existem em seu quadro de empregados servidores públicos da contratante
exercendo funções de gerência, arlrninistraçáo ou tomada de decisáo.

6. Por ser expressáo fiel da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as
coaseqüências civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do que for relatado.

Local e Data

(assinatura, nome e CPF do mandante)

2. Está plenamente capacitado a efetuar o fornecimento dos produtos ücitados, referente ao
PREGÃO ELBrRÔMCO N" 

-12023, 
nas quantidades e nos prelzos previstos.

3. Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitaçáo no Pregâo Eletrônico
t' _/2023 do Município de Alto Paraíso, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
super:rrenieÍrtes.



039

Prefeitura Municipal de Álto Paraíso - PR
oNPJ 95.640.73&0001 -30 CEP 87 52&000

Att Pdtu Amaro dos Sanas, 9(N - Fone/Fax (l)ú) 11 ió61 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

üINI,?A OOÀ'IXRáIIO DE AOüPRAS S7 **72023

O UVmcf,rc DE ALTí, plnliso, pessoa juridica de direito púbüco interno,
inscrita no CNPJ sob no 95.640.736/0001-30, com sede administrativa na Avenida Pedro
Amaro dos Santos, 9O0 - Centro, Alto Paraíso, Estado do Paraná, neste ato representado pelo
prefeito municipal o Sr. DTRCIO .rARDIt JITMOR, brasileiro, casado, residente e

domiciliado nesta cidade, portador do RG n. "1.649.033-4 SSP/PR e CPF:
474.5L9.7L9-53, residente e domiciüado nesta cidade de Alto Paraíso, Paraná, doravante
denominada AOüPRáÚXTR, e a empresa, inscrita no CNPJ sob n" *****, com sede **"""*",

doravante denominada VENDEDOR, neste ato representado pelo seu proprietário o Sr(a).
:t**********,., portador do RG no *r*, inscrito no CPF sob 11o *******, resolvem na melhor forma
de direito, o presente contÍato pelas clausulas e condições seguintes:

ctÁusvze pn nt - FIINDAüENTAÇíO:

1. O presêÍttÊ instrumento é celebrado com fundamento na **'***, homologada pelo Decreto
ra'*/2023 eE ** de un de 2023, em ** de *** de 2023, que integra.m o presente Termo e na
I*i n" 8.666/93, alterada pela l*í 8.843 /94.

qÁUSTfiA SE$.I,NI'A - IX) O&IETO:

7. @*T?.ATAÉO DE PI'SSOá .URÍDICA ESPPÃIALI:ZAI'A PARA F:ONNE€IÜNXI(T DD
nE,,r@ arsrBüa BaÍFst stLr-stRyrcE, PáRlt ás DrvERsÁs sBcRtráRzt§ rrá
PTDTÜTÜNA ÜI'NICIPAL DE ALT|O PARAÍSO, ITA CII'ADD DE TIÜT'ARATA, Ct)ilrlORTE
GÍ'IYD!çÚES' T ÉPE€,rICAçÚ/ES BSTABET.SCIIDAS Rfr) DI'ÍTAL- ANF;XO L

Panfrgruto Pl,írruírl.: O pagamento será realizado em moeda corrente nacional contra a
apresentaçáo da fatura junto com a enúega das mercadorias.

PaúgAfo §çgando: O pagamento serâ efetuado em até 3O (trinta) dias, após entrega, com a
apresentaçáo da nota fiscal/fatura na Prefeitura Municipal, à üsta do respectivo Termo de
Recebimento do objeto ou Recibo.

l. Em atendimento ao coatido no Art. 67 da I*i A.666/93, Íica designado o Sr. Job Rezende
Neto coao fiscal de contrato.

paúgnÍo Prdtnclto: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abaüdo o montante
derrido a título de ISSQN, nos termos da Irgislaçào Municipal em vigor;

Itcm h*rfçAo Und VlÍ.
UníL

vb
Total o,rT'íl

i4 I

,.*..*. t

Qtde

ctÁvsvtt Qaaxfra - N VALOR:

1. O valor total objeto do presente contrato é de R$ 

- 

( ).
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Wo §ryttttdo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na legislação em úgor, o
Municipio fará a retenção de llV" (onze por cento) de INSS sobre a máo de obra uülizada, nos
termos da IN-SRP 03/2005, devendo, paÍa apuração da base de cáilculo, deduzir os valores
relativos à utilização de equipamentos e materiais previstos neste contrato.

ctÁusw.e QrIrNra - DA ponut DE PAGAtErtTro:

l. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após entrega, com a apresentaçáo da
nota fiscal/fatura na Prefeitura Municipal, à üsta do respecüvo Termo de Recebimento do
objeto ou Recibo.

1.1 - A CONTRATADA deverá manter-se regularizada, perante o Sistema de Seguridade
Social (INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), para que o
COMRATANTE, possa efetuar os devidos pagamentos.

1.2 - O poga'nerrto a que se refere este item fica condicionado a apresentação da CND (INSS)
e CRF (FGTS) por parte da CONTRATADA, junto com a nota fiscal.

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreçóes serâo devolvidas à Contratada e
seu veaciroento ocorrerá após a reapresentaçâo da mesma.

3 - O pag@ento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da
Contratada.

4 - Quando o Contratante atrâsaÍ o pagamento de contas decorrentes das contratações será
aplicado o índice oficial INPC/IBGE para atualizaçâo monetária, nos termos do art. 40, inciso
XIV, alínea "c", da I*i n." a.666/93.

ctÁwvte §rxrá - DA.Eurs§io DA NoTA.EÍscá.L..

1. Â COI{TRÂTADA quando da ernissáo das notas fiscais/faturas, deverá fazer constâr nâ
mestna o n" do processo licitatório Pregão Eletrôrrico n" 

-/2023 
e Contreto rf 

-/2023.c,ÁosarA sÉ'Ifla - DorAçÃo oRÇAüDItrÁRrA:

1. As despesas com o presente contrato, correráo por conta da dotaçáo orçamenfáÍ'ia:

"Rár§cntvER 
lxrraÇÚ,Fs rÃsÍArras rú) ÍrEú 14.7 DDST'D EI)I:TAL

CTÁVSUI.I OÍTAUA - rc PRAZIOS., DÁ§' CDXDTçÚIS E IX) INCAL DE E,IITTREí}A I,íO
o&rHno rrarÃcrTAçÁot

l. Os produtos/serviços, objeto da presente ücitaçáo, deveráo ser servidos em sistema de
Bufiet, tipo Self-Service de imediato compreendidos entre os horários l lhO0min as
l4hOOmin, todos os dias da semana, pelo período de atê 12 (doze) meses, sendo, contudo
prorrogável por igual período se for de interesse da administração, devendo este ser
cumprido pela contratada, sob pena de rescisão e demais saÍrções previstas neste Edital e na
l*i f a.666 /93 e alteraçÕes.

2. O fornecedor deverá entregar os produtos de acordo com o contido no termo de referencia
(anexo I) deste edital.

{r I
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
CNPJ 95.U0.7 36tW01 -30 CEP 87 52&000

Av. Pcrlru Anaro dos San os, 900 - FondFar (0§) 11 36ó1 I 320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

M
L. O prazn de vigência terá início em com término em sendo,
contudo prorrogável por igual período se for de interesse da administraçáo.

qÁusvr.aofuw,t:

l. A CONTRATADA náo poderá ceder a terceiros as obrigações oriundas deste contrato, sem
préúo e expresso consenti:nento do CONTRATANTE.

ctÁvsute DfuilA pRruErRA - Rtsrcrsáo:

1. O CONTRÂTANTE poderá rescindir administrativarnente o presente contrato nas hiÉteses
e condições prcvistas nos artigos 78 e 79, no que couber, da Iri a.666/93, sem que caiba à
contratada direito a indenizaçáo e sem prejuízo das penalidades. Poderá ainda ser rescindido
por interesse da administraçáo, devendo nesta hipótese o CONTRATANTE notificar a
CONTRÂTADA om antecedência de 30 (trinta) dias, não sendo devida neste caso nenhuma
indenizaçâo ou pagamento além do estabelecido na Cláusula Quinta, pelos dias que
efetivamente tenha prestado os serviços.

CTÁVSVT.I DfrJÜA §EOUÀIDá..

1. A COI{TRATADA deverá conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da
empresa, referentes ao objeto contratado, para os servidores dos órgãos e entidades púbücas
concedentes e dos órgãos de controle iÍrterrro e externo.

ctÁusvta DfuruA TDRC,DIRA - IrAs ilu',rAs Dt §uvçúts N)üIMSTRATrvas:

1. A COMRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas
neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuizo das
sanções legais, Art. 86 a 88 dal*í a.666 /93 e responsabilidades civil e criminal:
a) O,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto ticitado,
calculado sobre o valor correspondente a parte inadimpüda, até o limite de 9,9olo (nove
vírgula nove por cento);
b) até l@/o ldez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer
cláusula do contrato, exceto prazo de entrega;
c) Ao proponente que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta náo celebrar o
contrato, deixar de entÍegar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitaçáo e/ou
contrato, ensejaÍ o retaÍdamento da execução do certame e/ou contrato, náo mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execuçáo do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer
dectaração falsa ou cometer ftaude fiscal, poderáo ser apücadas, conforme o caso, as
seguintes san@es, sem prejuízo da reparaçáo dos danos causados à (citâÍ o órgáo) pelo
inÊator:
1) advertàrcia;
2) multa;
3) suspensão temporária do direito de ücitar, de contratar com a Administração pelo prazo de
até 05 (cinco) anos;
4) declaração de inidoneidade para licitar e contÍataÍ com a Administração mbüca enguanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que seja promoúda a reabilitaçáo
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

tC*
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

CNPJ 95. ô40.736tün1 -30 CEP 87 52ü0N
Áv. Pedro Amaro dos Sanlos, gln - Fone/Fsx (0§) 11 3661 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

d) Nerúuma sançáo será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa
prâda do inêressado e recursos nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao
prooesso,

0I.áUSUT.A DfuA QúARTA - rrtSPtSáS.E EfleTRGi(OS SOc,tÁrS..

l. Correrão à conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza trabalhista,
previdenciária, social ou tributá,ria, incidentes sobre o fornecimento objeto deste Contrato.

cxÁusatt Db-üA etrrrtra:

l. A abstenção por parte do MUNICÍPIO da utilização de qualquer direitos ou faculdade que
the assistam eú razáo deste contrato e/ou da lei não importará em renuncia destes mesmos
direitos ou faculdades que poderão ser exercidos a qualquer tempo.

ctÁvsuttDfuwA sE)rra:

l, Â inexecuçáo total ou parcial do presente Contrato ensejará a sua Rescisâo, arcando a
COII{TK/I-TADA com as conseqüências contratuais, suas responsabilidades e sanções prevista
na Iri n" 8.666 /93.

ctÁwut l DÍf.üA gfruA - ÁltritrctollRRrzrÇ/io:

CTÁASVII DKIÜA OTTAVA - DáS §I.IIçÔE§ PARA O CA§IO DE IIÍADIÜPI.EÜEIIITÚ|:

1 - Ficará impedida de licitar e contratar com a Ad-ministraçáo direta pelo prazo de até 5
(cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçáo, a pessoa, Iisica

- ou jurídica, gue praticar quaisquer atos previstos no artigo 7" da I*i federal n" 1O.52O, de 17
de julho de 2OO2 e posteriores alterações.

ctÁUstttt Dh;üa JtDnLr - DÁs á.Llnt@cs:

l. Nas contÍatações em que se façam necessárias inclusÕes de qualquer elemento Íráo
conatânte do presente, seráo efetuadas por "ANEXO ou TERMO ADITIVO", que integrarão o
Contrato para todos os fins e efeitos de direito".

{4 t

1, As partes declaram conhecer as nonnas de prevenção à cormpçáo pr€üstas na legislaçáo
brasileira, dentre elas, a lei de Improbidade Adrninistraüva (l*i rf A.429/1992), a Lei n'
l2.a46l20l3 e scus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato,
nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou
aceitar ou se coEprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto
por intermêdio de outrem, qualquer pagamento, doaçáo, compensação, vaÍrtageÍrs financeiras
ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que consütuam prática
ilegal ou de corrupÉo, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro

\- do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato,
deverrdo garantir, ainda que seus prepostos, ad-miÍristradores e colaboradores ajam da
mesma forma.
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
CNPJ 95.U0.736/O001 -30 CEP 87 52&000

Av. Pdm Amaru dos Sarrlos, gln - Fone/Fqx (0§) 4 3661 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

ctÁvsuta woÉ§,ut - .Do nono..

l. As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumpriolento deste termo, perante
o Foro da Comarca de Xambrê, Estado do Paraná, náo obstânte qualquer mudança de
domicílio da CONTRATADA que, em razáo disso, é obrigada a manter um representânte com
plenos poderes para receber notificaçáo, citação inicial e outras medidas em direito
permitidas.

Justas e contÍatadas, firmorn as partes este instÍumento com as testemunhas presentes ao
ato, a firn de que produza seus efeitos legais.

Alto Paraíso, * de *r'*+ de 2023.

DERCIO JARDIM JUMOR
Prefeito Municipal Contratante

Contratada

Testemunhas

t*

* Se necessário a preseote minuta será alterada para eventual adequação a legislaçáo
vig€nte.
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PFcfaiüm $*rrk;ifr/, & âtt§ Paruíso - PR

€l'PI 95.64.736/Wl-3A CeP 87528-0AA
Àv. Pedro Ámaro das Sontos, 9A0 - Fone/Fu (txx) 44 366a l32A

e-mail alÍoparaiso@pref pr'gov'br

DE: COMIS§ÃO PERTtrAI{EITTE DE LICITAçÃO

PARÂ: ASSESSORIÂ JURÍDICA

Encaminhe-seaoDepartamentoJuridicooProcessoAdministrativo
n" O921202a modalidade Pregâo Eletrônico n' " 06312023' para análise e

posterior emissáo de parecer Jurídico.

Sem mais para o momento renovamos nossos votos de estima e

consideração.

Alto Paraíso - 9de ro de 2023.{.,

In

I



Prefeitura Municipal de AIto Paraíso-P-Rg4;
CNPJ 95.640.7golooot-so cEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 't 546 - Fone/Fax (Oxx) 44 3664 1320

e-mail altoparaiso@prel-pr'gor'br

PARECER JURIDICO

I'rtgão Eletrônico N' 063/2023

I rscesso ,{dministrativo n" 09212O23

Bem cor.,,l. no que tange aos ptessupostos exigidos Pela modalidade

r ic itatória Pregão. a Comissào de Licitação. especialmente o Pregoeiro e Equipe de APoio

os requisir,os delineados na Lei 10.52012002 c/c Decreto

Objeto: "C:ntrataçào de pessoa jurídica especializada para

io.i..i."rrto de refeições sistema Buffet serf-service' para as diversas

Secretaritj ja Prefeitura Municipal de Alto Paraíso' na cidade de

Umuarama. conÍbrme condições e especificações estabelecidas no Edital

- Ane.r:,t I."

A licitação em análise ó aquela de que trata o Edital de Pregão Eletrônico

n,, 063i2023, iniciada pela Prefeitura \,lunicipal de Alto Paraíso. objetivando a contratação de

fessoa jurídica especializa4a .ara Íbrnecimento de retêiçôes sistema Buft-et serf-service na

cidade de Umuarama.

Após a justificativa por parte do órgão solicitante infonnando a

necessidade de concretização"do objeto da presente licitação. foi realizada a devida cotação

;;;;;;;r;;"r."go"iroio.Àu.o-..pr"ço à" Referê'cia". para análise de aceitabilidade.iâ§

rropostas.

A seguir, apresentou-se parecer contábil demonstrando-se a

classificação da dotação orçu*",,tátiu e confirrnação e reserva de saldo para a referida

aquisição.

Quanto à' escolha da modalidade licitatória nào há qualquer

irrcgularidade, cis que a aquisiçào dos bens objeto do presente proccsso licitatório podcm ser

definidos como bens ou serviços comuns e, portanto' podent ser licitados através da

..àriiã"a" pregào eletrôni.o, nà. t"..o. dal ni'10.52012002 c/c Decreto lo.o24l2il9 .

Conlorme as lições de MARÇAL JUSTEN FILHO' "bem ou setviço

comttméuqttelequeapresentusobidentidatleecut"ucteríslicttspodronizuclusequese
etrcontrd disponível' o ,rro'qu,"' temp(', txltm mercatlo próprio" (JUSTEN FILHO' Marçal'

Dregão. 2. ed. São Paulo: Dialetica: 20C3' p' 30)'

Reqya g,er ir! . tais bens e ser" iços apresentam-se sob. 
^identidades 

e

caÍacteÍisticas padroniraoui] nu rrlJa' "t" 
que sào delinidos de modo uniforme e geral'

Ademais, encontram-se 'lisponír''eis. ir qualquer tempo' no mercado' umâ vez que existem

várias empresas capacitadas para prestá-los'

,ieverão obsen,ar
10.0 24,20



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
cNpJ 95.640.7soloool-:o cEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, í546 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320

e-mail - altoparaiso'i4 prel pr'gor 'br
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Esta Proc':racioria Jurídica ressalta aos Menrbros da Comissão de

Liiitaçic c ro Pregoeirc pa.'? r1.rnt:',icrn ao disposto no Art g^ da t,ci 8-666193' bem como ao

Ai.r. g I da Lei oigânica do Município de Alto paraiso, que disciplina. as proibições de

contratar como Mu-nicipio, e pr-oibição de participar rle Licitação, realizada pela Prefeitura'

Estando. portanto. reglrlar o processo licitatório até aqui' respeitando

todcs os requisitos lelzis ref'er-entes a estaãtapa do procedimento, esta Procuradoria J,rídica

de Preteitura Municipal ee Àlto Paraíso. nit t"trno' do Art' 38 Parágrat'o único da Lei

\{,í;6. g I dá parecer fa'orá. el à aorovação da minuta do Edital e do Contrato '

subsidiarian.re nte a Lei 8-666i93, no que

cventurlnrcnte surgirenr (art. g").

E o pareccr.

.\l!

Ro
Procurador
OABiPR 58.

couber. acetca de eventuais omissões que

lso 19 de bro de 2023.

çl
a ti:c

cipal

(



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR 04?
CNPJ 95.640.736/0001-30 cEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos,900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320
e-mail altoparaiso@pref.pr.gov.br

pRocEsso ÂDMIMSTRÂTI\IO tr O92 I 2023

TrPrO: fE[íoRmtço PORITW

RDCEBIUETro DAS PROP'O§rAS: Até as OSh3Omin do üa06/ll/2O23'

IIBERTITRA E JI,II}AIEIÍTO DÂ§ PROI,IOST/IS: Das O8h3lmin às o8h45min do dia

06ltL 12023.

nrÍcro DA sEssÁo DE DI§PIIrA DE PREÇO§: às o8h46min do üao6/ll/2o23.

vALoR TOTAL DA LICITAçÃO: R$ 42.ooo,O0 (quarenta e dois mil reais)'

L;pISLAçÃO APLIúVDL: 6i Federal n" 1O.52O, de 17 de julho de 2O02, aplicando-se

subsidiariamente, no que couberem, as disposições da lei Federal n" 8.666, de 2l de junho de

1993, Decreto Federal .r'5.+50 de 3l de maio de 20O5 e 5.504 de O5 de agosto de 2005, Decreto
pedeial n" 7.a92/2O13, da Lei Complementar 123 /2006,l,ei Complementar 147 /2014' Decreto

i"á"."t to.o24lioL9, ki complementar Municipal t" lo9 /2021, de o8 de Junho de 2021 e

demais normas regulamentaÍes apücáveis à espécie'

O edital e demais documentos pertinentes a presente ser apreciado e

fornecidos na Prefeitura Municipal, no horário das o7:3O 1:3O e das 1 :OO ás 17:00, maiores

informações pelo telefone (441 3664-132Ooun site www.al .br ou em

www.bll.ore.br conforme art.32 da Lei Federal 8. le3.
9 dias do

PREGÃO ELETRÔI{IOO -tr 0,63120.23

O MÍINIehrc IrD ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, torna púbüco, para conhecimento a quem

interessaÍ possa, que de acordo com o legislaçáo em ügor, àncontra-se abeÍta IJCfiDAçÃO, t[e
üODALIITAITE PR8íLAO, NA fiORUl ELEIRONICA, para o seguinte'

OÉtÉN): ryrrflnAT;ÇíLg IrE PÉpA,runÍOrce DSPETCIAWZ.AITA PARA rORNpCttENrO
IrE R;,ÍBIçf1FS SIS1.2úA BlJÍ.ti|Et SELr§ERWCE, PáRá ÁS DTyERSAS SECRET2IRIÁS Dá
pRElirJtiTRA üt NICIPAL DE ALTíO PARAÍs,O, IW CIITAITE IrE ÍrfrIrARAüA, OOilITORüE

aoMDr(lf/É DtsPECÍIÍClrçotS ÉTABDLE|CTITAS Iü) ETETAL- ANf,XO P.

lÍos teruos do attlgo 48, lnclso I, di Iêi complemeotar L2312,OO6, alterado pela Let

Compferaeatar ÍÀ47láO14, a pre8ettc ttcttação é destiaado à partlcipação excluelva de UE
TEPP.

Brtifisis da Prefeitura Munici
mês de Outubro de 2023.

Alto

(i It

(

D r:Ial to

I

Í
I
I





2011012023, OA:29 Mural de Licitações Municipais
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TCEPR

RegistÍaÍ processo licitatorio

MunicitÍo ALÍo PARÁÍso

Entrdade Exêautora DE ALTO PARAISO

.rmpo, Aío,NÔ . tiod.lld.d. d.uêm 5.r i!uai5 ao3 iííorm.dor (' i6íotm") ío SIr'_A

**,rí;:
Modalidade' Pregão

No licitaÉo/dispensa/inexigibilidàde* 63

cPF: 663344a97r 0Ã]s.8)

YoIar

ur.o5 prot..i.ôt.. d. o.t.nl.ho.jntêrn.<lon'is/mÍltil't'7'iÉ d' c'édi

A liotação utrlEa estes retursos? Li

Dota$ooçament&ia'2sr3*yrry11t?rooo, 
l

C À enüdôde optotj pdo §gilo do valoí estimado do objeto dô l'dtàçãÔ? (aítígo 34 da tei Hêrd 13'303/2016)

-=

Data & Lâír9Ínento do Edld' tlltOlzOZl

Númeío editayProcesso' @22023

Preço miiximo/Reftrência dê Pt@ - 42.000,00

R$*

Des.riÉo do Oqêto'

Oata dâ Âlerúra Ôs Ropo# 0611112023

Há itens exdusÍvos Parâ ÊPP/ME? Sim

M c.Êa de PôrticjpaÉo Para EPP 'íE?

Labse ê obrd @n €IilÊncia de íô@Ítfâtação de EPP/ME?

ni prixitade pera aqrld<fes ê miroaínp.es regb.Éis ou lo'a|s?

httpsr/sorvicos.tcs.prgovbr/TcEPRyMunicipal/aml/RegistrarProc€ssocompÍa aspx it1

uMUÂRAttA, coilFoRl.lE coriDlçÕ€s E EsPEgFIcÀçÓEs EsrABElfcIDAs No

EDITÂL _ AI'ID(o I I

í-,"---l
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Btú GOIltPnÃS
Extrato de Publicação
pnrcÃo rlrrRÔNtco - 6312023

No PRoc. ADM. gzlzozs

Extrato de licitação gerado automáticamênte pelo sistema BLLCOMPRAS

torna público pãra conhecimento dos interessados que o órgão

tluNtitpto DE ALTo PARAISo, de acordo com a regulamentação- 
.

OEôà-ÉiO rO OZ 4l2,1g realizará pneCÃO ELETRôNICO sendo conduzido
pefo c"ÁJrto, vnLDEMIR RlBElRo SPARAPAN e tendo como autoridade, 

DERCIO ]ARDIM ]UNIOR-

PUELKAçio: 20110/2023 o9:s7

. Íclo REc. PRoPosÍÂ .2ol1ol2o21 t3:ú

-r,* ** ,*o-r , 06/11/2023 08:30

rxÍoo DlsPura: 06/1r2o23 08:46

IIPO Da LAr{CEi MENOR tANcE

TIPO Ii{CERRAME ,ÍO: AatRÍo

EI(LUS|VO ME: SIM

valoR ÍotÂl Do Pf,ocfsso: Rs 42 0oo,00oo

OB]ETO DO PROCESSO

coNrR TAçÃo DE PEssoÀ ruRíDlcâ EsPEclaLlzaDA PÂRA roRNEclMENro DÉ REF€|çÕES slsfEMÂ BUfFET s€lF sERvlcÉ' PÁRÂ a§

DtvtRsÀs sEc§ETARlas oa PflEFEIÍURA MUNICIPAL DE Âtro PÂRAÍso' NA ctoaDE oE UMUARAMÂ' coNFoRMt coNDfÕEs E

[sPÉclFlcaçÔEs EsrABtLÊclDÀs l{o EDlrAl - aNExo I

Para demais iníoímâçõe§ contato úa ê-mait: licitacaoaltopâÍãiso@yôhoo' com.br, rêletone: rt436441320 ou ãc€sso pêlo link: lBprJThllrqEorâs comlPr*ess/Processview?

VALDEMIR RI

ALÍO PARAiSO-PR .

\
ri N-N

I

i
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Extráto de licitação gerado automáticamente pelo sistema BLLCoMPRAS

torna público paÍa conhecimênto dos interessados que o órgão
MUNICIPIO DE ALTO PARAISO, de acordo com a regulamentação

DECRETO lo.o2 4ko1g realizaíá PRECÃo ELETRÔNlcO sendo conduzido
pelo condutor VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN ê tendo como autoridade

DERCIO ]ARDIM ]UNIOR.

BII GOIUPNÃS

Extrato de publicação

PRECÃO ELETRÔNICO - 63/2023

N" PROC. ADM.9212023

OB]ETO DO PROCESSO

PusucAçio: 20110/2023 ü,:s7

|?aÍoô Rf,c PioPoíÂ: 2ohol7o2, 73{rn
! r,* *ra. 

""oroÍo, 
06/',202zoaso

ltalco otsPura: o6/1U2023 oa:46

nPO DE LÀmÉ: MTNOR LANG

ÍrFO Ét{ctRRÂMft{TO: ABERIO E tECHAm

ExCUrSlvO M€: SIM

vÂLoR TotAr DO PRocESso: RS 42.m0,00oo

CoNTRATAçÂO Dt PESSOÀjUÀÍDICA ESPECIAUZAOÂ PARA FORN€CIMENÍO DE BÊFtlçOEsSISÍEMA BU trEr SELF-SERVICI' PARA ÂS

DrvERsÂssÉcnÉTARlasDAPREFtlruRÀMUt{lclPAtoEAtroPARAÍso,NÂclDÂDtoEUMUARÂMA'cotiFoRMÉcoNDlçÕtsE
tsPEclF,cÂçÔEs EíÂB€ÚclBÀs llo EDIÍal - aNExo l'

Pà.à dernai5 informâções contato via e.mait: liritâcãGltoparaiso@râhoo.com.br, telêíone: 4435441320 os âcesso pelo link: lBpilbllÍ.ÍÚleEl sc!0lP@çe!§4ra!Ê$)riew?

VALDE

RAiso. 023

tl
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MUNICIPIO DE ALTO PARAISO
ALTO PARAíSO-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 63/2023
Processo Administrativo No 92/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN

Data de Publicação. 2011 012023 09:57 :33

LOTE 1

Item: I Quant.: 1.500

DescriÉo: REFEIÇÃO

Unidâdê: UN Val. Ref,: 28,00

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 075 Própria 21.89

1de1
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MUNICIPIO OE ALTO PARAISO
ALTO PARA|SO-PR

ATA DE SESSÃO - DISPUTA. PArtE 1 dC 1

PREGÃo ELETRÔNlco N" 63/2023
Processo Administrativo No g2l2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN

Data de Publicação: 201'1U2023 0957:33

MOVIMENTOS DO PROCESSO
0111112023 17t26:.29 CADASTRO DE PROPOSTA EDITH PEREIRA RESTAURANTE- ME
06/11/2023 08:38:40 MENSAGEM PREGOEIRO
BOM DIA,.. POR FAVOR FIOUEM ATENTOS POIS EM ALGUNS INSTANTES IREMOS INICIAR A ETAPA DE LANCES
o6t1112023 O8t46t11 MENSAGEM
ETAPA DE LANCES EM ABERTO...

PREGOEIRO

LOTE 1 - HABILITAçÃO
ANEXO I

VALORES UNITARIOS FINAIS
Item:1 Unidade: UN
Descrição; REFEIÇÃO
Quantidade: 1.500

Marca: Própria

Valor Unil.:27.85

Modelo:

ValoÍ Total: 41.775,00

cLASSTFTCAçÃO
Razão Social Num Documenio Ofertâ lnicial Oferta Final Dií(%) ME

1 EDITH PEREIRA RESTAURANTE- ME 075 02.617.82910001-63 27,89 27,85 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razáo Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITAOOS
Razão Social Num Documento OfêÉa lnicial Oferta Final Dií,(%) ilE

MOVIMENTOS DO LOTE
2011O1i2023 09t57 :33 PUBLTCADO

20t10t2023 í3:00:00 REcEpçÃo DE PROPOSTAS

06/lí1202308:30:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

06/l í/2023 08:46:0í DTSPUTA

06/lí/202308:46:0í LANCE EDITH PEREIRA RESTAURANTE. ME (PARTICIPANTE 075) 27,89
06/1í1202308:48:00 LANCE EDITH PEREIRA RESTAURANTE- ME (PARTICIPANTE 075) 27,85
06/í112023 0910í:0í TEMPO RANDôMtco

O dete
06111t2 :07:0í NOTtFtCAçÃO STSTEMA

da lhor oferta da eta de lances é EDITH PERETRA RESTAURANÍE- ME
11202 :07:0í HABILITAÇÃO

s
Ge(ado eÍn. 0611112023 09:07:01 w 1de2

\0
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MUNICIPIO DE ALTO PARAISO
ALTO PARAíSO-PR

PREGOEIRO:

APOIO MARILDA DA SILVA

051

fl*'6,* -1'oSu-o-'-
ffi

RODRIGUES DA SILVA

GeÍado em: 06/1'l12023 09:07:01 2de2
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MUNICIPIO OE ALTO PARAISO
ALTO PARAíSO-PR

VENCEDORES DO PROCESSO. DISPUTA

PREGÃO ELETRÔNICO NO 63/2023
Processo AdministÍativo No 92/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VALOEMIR RIBEIRO SPARAPAN

Data de Publicação: 2011012023 09:57:33

TOTAL DO PROCESSO: 41.775,00

EDITH PEREIRA RESTAURANTE- ME 02.617.829/000'l -63 4'1.775,00

LOTE 1 Ouant.: 1 Num: 075 Lance'.27 ,85 Total: 41.775,00

Item: I Unidade: UN

Descriçáo: REFEIÇÃO

Quanlidade: 1.500

Marca; Própria Modelo:

Val. Ref.: 28,00 Valor Unit.: 27,85 Total ltem: 41.775,00

PREGOEIRO:

APOIO MARILDA ROSA DO

APO|O Cr

DA SILVA

AN

zAGOTO

Gerado em: 06/11/2023 09:07:01

APOIO GUES DA SILVA

1deí

fr r ilS C--tA - 'n1"3^APOIO [,íA\áÕIA JÚL M

ll
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PREFEITURA MT]NICIPAL DE ALTO PARAÍSO
- ESTADo oo panaNÁ

AV. PEDRO AMARO DOS SANTOS. 900 - CENTRO - FONE/FAX:(044) 3664-1320

TERrlro op cowreRÊrcll

ucrtlçÃo N." ol6s12ol2g MoDALTDADE: pRncÁo pr,ptnôrrco

PROPONENTE: EDITH PEREIRÂ RESTAURANTE- ME

DOCUMET{TOS DE HÂBTLITAçÃO

DOCUMENTOS
SIM OK

CARTÃo CNPJ OK
CERTIDÃO CoNJUNTA DE
DEBITOS RELATIVOS AOS
TRIBUTOS FEDERAIS

OK L6l12l2O23

CERTIDÃo
REGULARIDADE
DEBITOS COM
FAZENDA ESTADUAI.

SIM OK 22104120.24

CERTIDÃo
REGULARIDADE
DEBITOS COM
FAZENDA MUNICIPAL

DE
DE

A OK

CERTIDÃo DE
REGULARIDADE DE
DEBITOS PARA COM O
FUNDO DE GARANTIA
POR TEMPO DE SERVIÇO
_ FGTS

SIM OK 2slttl2023

cERTTDÃo ruBcatrvÀ op
DEBITOS TRABALHISTAS
CNDT

SIM ON talt2l2023

Certid.ão
Falência

Negatioa de
SIM OK

de MicroDeclaração
Em SA SIM ME

Anexo IV. (TERMO DE
DECLARA OES SIM OK

pelo município onde se localizar
a empresa fornecedora dentro do SIM

Llcença Saaltária, expedida

de validade
OK

ô

coMrssÃo PERMANEI{TE DE LICTTAçÃO

I

SIM 17lt2l2o23

I

SOLICITADO
CONTRATO SOCIAL

SIM

SIM

DE
DE

A

I

OK

I
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PREFEITURA MUNICIPÁL DE ALTO PARAISO

- ESTADO DO PARANÁ _

AV. PEDRO AMARO DOS SANTOS.900 - CENTRO - FONE/FAX{044) 3664-1320

DOCUMENTOS DA PROPOSTA

Alto PR tLt2lct23.

N/
Assinatura nte

coNDIÇOES SOLICITADO PROPOSTÂ oBSERVAçÃO
Condições de Pagamento 30 DIAS OK
Prazo de Entrega IMEDIÂTO OK
Validade da Proposta 6() DIÂS OK
Garantia
Assinaturas SIM OK
Apresentou a marca do (s)
produto(s) SIM OK

A proposta esta dentro do vlr.
Máximo

tr ít r i'l

I

I

I I

I

I

I

({ir
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ü

Repúe!-rca FEDERATTvA Do BRASTL

cADAsrRo NAcIoNAL DA pEssoA ..luníotcn

NUMERo DE tNscRlÇÁo
02.6í7.829/000í-63

ATRIZ

coMPRovANTE DE INSCRIÇÃo E DE sITUAçÃo
CADASTRAL

06/07/r998

EDITH PEREIRA RESTAURANTE

TTTIJLO OO FSIÀBEIFCrMr MO INOML OL FÀr\TAStÀ,

RESTAURAI{TE O PRÂTAO ME

GO E DESCRI DAATIVIDAOE ECON

56.íl-2.01 - Rêstaurantes esimilaÍes

O E DESCRI DÀSÂÍIVI'IÀOES ICAS SEC!N iS
Não inloÍmada

E DESC

2í3-5 - Empresário (lndividuâl)

LOGRADOURO

AV i'ARINGA 5,t28
COMPLEMENÍO

CEP

87.502-080
BAIRRODISTRIÍO

CENTRO UÍIIUARÂiIA PR

ENOEREÇO E Í.LEFONÊ

ENÍE FEDERAÍIVO RE vEL (EFR)

SI

AÍVA
OÂÍA DA SIÍUAÇÃO CADA§TRAI.

03fl112005

MOÍIVO DE SITUA

stÍ ESPECIAL OAÍA OA SITUAÇÁO ESPECIAL

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no daa 0í/l112023 às 17:11:5E (data e hora de Brasília). Página: l/í

\v
0
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about:

1t1



[0ü

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERIDÃo NEGATIVA DE DÉBITos RELATIVoS Aos TRIBUToS FEDERAIS E À DíVDA
ATIVA DA UNIÃO

Nomê: EDITH PEREIRA RESTAURANTE
CNPJ: 02.6í7.829/0001{3

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍcado que
náo constam pendências em sêu nome, relativas a crédilos tributários administrados pêla Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas liliais e, no caso de ente federativo, para
lodos os órgãos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. ReÍere-se à situaÉo do
suieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 1.t da Lei no 8.2.t2, de 24 de julho de .1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfu .gov.b» ou <http:/Árww.pgfn.gov.br>.

certidáo emitida gratuitamente com base na portaria coniunta RFB/pGFN no ,t.ls1, de 2ttotzo14.
Emitida às 17:50:40 do dia 19t0612023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1611212023.
Código de controle da certidãoi E9Oí.íAí i.EsEO.3BDC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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UUIEstado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 02.6í 7.829/0001-63
Nome: EDITH PEREIRA RESTAURANTE

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 22lOZl2O24 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda.pr. gov. br

)*Pnbt@ (2 1at2a23 16:02:58)

\\r

de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual
No 032098522.47

q (\
\l_ya
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

SECRETARIA DE FAZENDA
DtREToRtA DE ARREcADAçÃo e rrscluzlÇÃo

Certidão Negativa de Débitos N'35664 I 2023

CERTIFICAMOS. conforme requerido por EDITH PEREIRA RESTAURANTE,

CPF/CNPJ n" 02.617.82910001-63. para fins LICITAÇÃo, que NÃo CoNSTAM DÉBITOS

RELATIVOS A TRIBUTOS MLTNICIPAIS (impostos, taxas, contribuição de melhoria e dívida

ativa dos cadastros Mobiliários e Imobiliários), até a presente data em nome de EDITII

PEREIRA RESTAURANTE CPF/CNPJ n" 02.617,82910001-63, situado(a) na cidade de

Umuarama.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar débitos
posterioÍmente apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.

cóDrco DE AUTENTtctDADE: Dcg8gsFAc9os3AAos2BE370F96623B43

A PRESENTE CERTIDÃO TERÁ VALIDADE ATÉ 17 NA2O23

Umuarama, í8 de setembro de 2023

FUNCIONÁRIO: WEB
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0111112023. 16:26 Lio3Consulta Regularadadê do Empíegador

V0ltar lmprimir

0
la \r.t*

cÃrxA
CAIxA ECoNÔMICA FEDERAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

fnscrição:
Razão

02.617.829/0001-63

EDITH PEREIRA - RESTAURANTE

AV MARINGA 5428 / CENTRO / UMUARAMA / PR / 87502-080
t:

Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 1l de maio de 1990, ceÊifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certiflcado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validadet2T /LO/2O23 a 25/L112023

CeÉiÍicação Número: 2O23LO27 07 L25384504003

Informação obtida em OL/LL/2O23 16i25:56

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autentÍcidade no site da Caixa:
ww\,ú.caixa,gov,br

.caixa. gov.br/consuhací/pages/consultaEmpregadorjsí 1t1

§

0
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Página I de 1

pope,ç- cuorctÁRto
J JST I .'À DO TP:3ÀIHC

cenrroÃ,o NEcÀTrvÀ oB oÉglros rRÀBÀr,HrsrÀs

NOMê: EDITH PEREIRÀ RESTAURÃNTE (MATRIZ E FILIAIS)
CNP,J: 02 .6L7 .829 /OO}a-63
Certidão n": 28962845 / 2023
Expedição: 27/06/2023, às 16 z 49 :1-9
Validade: l8/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expedição.

contados da data

Certifica-se que EDrTE PERBTRÀ REsrÀrrRÀNÍE (uÀTRrz E FrrrrÀrs),
inscrito(a) no CNPJ sob o n" 02.6L7.829/OOO1-53, NÃo CoNsTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arEs. 642-A e 883-A da consolidação
das Leis do Trabalho. acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/2011, e
L3.467 /20L7, e no ALo 0l/2022 da CGJT, dê 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de re sponsab i l idade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabeLec imentos . agências ou fifiais.
À aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rNFORüAçÃO TMPORTÀIÍrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, incfusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos detêrmi-nados em J-ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério púbfico do
Trabalho, Comissão de Conciliação prévia ou demais títulos que, por
disposição IegaI, contiver força êxecutiva.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

Secretaria do Ofício Distribuidor e tuiexos de UMUARAMA

CERTTDÃO DE DISTRIBUIÇÃO - FINS GERATS - clvEls - FALÊNCIA - NEGATIVA

Cerlifico que revendo os livros, sislêmas 6 arquivos de disbibJiçãP -CÍVEIS' 
esp€ciftcamente:- FALÊNCIA'

õôH'àõniiÀrir,'ãiõuÉ-emõXoiüürlôiq[,iiÉêÚieúçÀo eÉe11.ruotctn- àesta secrataria' verirquei

NÃO CONSTAR nenhum rêgislro em andamsnto cotltra:

EDITH PEREIRA RESTAURANTE

CNPJ: 02.6'17.829/0001{3

Local da Sede: Umuarama - PR

OÍientaçóes:

Estâ câÍtilâo NÃo ApoNTA o.dinaíiam6nte 09 p.oce§6os em que a p€sso€ orio-noíns pa3quissdo fguÍa c6p.A!Éo(a)'

São spoírtados os f€itos em fami,"çeo caà-asffiiãii.t rá rnfo,inaUaao ÍrfeÍentqà comalra de l[,UARAilA

Não exisb qllshueÍ corexâo com a8rdq;t o,rü;-u"". dc dâ'loc d€ inEtituiÉo oúblba ou coín a Recrila F'dsrâl qua

vciifique â irqüdad€ do NoME/RÂz o*üõâ1 áiii-õp?7õrli'i. À 
"".túen'á, 

oo" d"ao" p€ssoaÉ bínocÍl6 peb

pesq;isdo á de rBspoosablldâde exctlslva do d€§tinatáÍb da csÍüdão'

Ã-""]taao à, *-t iL Psssos itdca consirera qs procassoe r€Ísre'ies à maÚiz s & fillals'

Coosdeíe.sê NEGAÍIVA a qeaiOao quJ'õià;;;i;-úô.h* náo quatiíicados, nos teÍmo§ do ad 8o, §2' da

Resotjçáo CNJ 12rI2Ol0.
Ap'6sentocêÍtidãome'lcionasomrrnteorelisuodedisÚibuiçào.pâradzdoscflplemgrtaÍ6§doEocedimento.dev6,sê
ar,i.r, ra " s"o"t ri" oara ooae foi olstiúid; sokita. um; CÊRnDÂo oE oaJETo E PÉ

;áÍ;; ilõli&'irFnie-lõÉoônlnóúóúx- e eupnesÁnto lNDlvDUÂL ab.ã'so rsíÍ'bám a p€ssoa Íís'rca'

UMUARAMA, 18 setêmbo dê 2023

Jadson Cocensa

)tr
a,o Oltlnb(úoí do Paraná oatâ ck emÉsão:18/09/2m3 l5:tl2 Pág,l. 1 rr. 'l
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yr,r Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da lndústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

üpamxÁ

ceRloÃo stMPLrFtcADA

Sislema Nacional de Regislro de Empresas Mercantis - SINBEM

c,êni,icamos que as iítomâçoe§ aba,xo €onstan .los documenlo§ aiquúados
nesla Junla ôomercial s sao ügenles na dalâ dâ sua

Esla ceíidào for emrtida automalicarn€ntB em 1t/09r2023, às 17:18:00 (horário dê Bíasíliâ).
Se impressa, veriíicar sua autenlicidade no hlt llrlfmÀt cmprêsaíacil.pr.gov.br. com o código ÍA75.lEA.

rmlilililll
PRC23176993r5

LEANDÊO MARC,OS NÀYSEL BISCAIA
Secíelário GeÍal

P qtti §

lo )

Íde1

Prorocolo: PÂC2317699315Nohê Ehprcsrial: EOÍTH PEREIBA nESTAUBANTE lllE

lllRE : tl110rÍA$61.1
lrátutM Juídi@ r EmÍrêsanô ( lndivdua])

lnício de Alividadê
01i07/1998

NIFE (Sêde)
4Í 104833614

Arquivamenlo do Ato de lnscrição
06/07í 998

Erdereço Complelo
Avenida MARINGA. Nq 5428. CENTBO-UmuaramrPR- CEP87502-060

Obieto
RESTAUBANTE E ESTABELECIMENTO DE BEBIDAS COM SERVIÇO COMPLETO

Porle
l\.lE (Microempíesa)

Capiral
R$ 8.000,00 (oito mil reais)

Siluação

Stalua
SEM STATUS

Ato/evenlos
BO2 / BO2 . REGISTRO/CONSTITUICAO

Númêro
41104833614

Nome do Ehpresádo: EDÍÍH PEREIRA
ldêrlridãde:
01880558374
Estado civil:
DlvoBclADo(A) NÃo INFoRMADo

CPF:
027.5&.059 06
Regime de bensl

0Ü0

JIEEDÀR

\

Ç\

)a
lll

Iorp.r

I 
oz.sr z.ozsrooor-o:

Úhimo Arquivamento
Dala
06/0711998
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EDITH PEREIRA RESTAURANTE
CNPJ: 02.617.829/0001-63
INSC. EST.: 90165987-79

AflEXO IV - D lanção de: Cumprímento dos Requisitos de Habilitação, Capacihde
de Forn*imentol InexisÉncia de Fato Superueniente; Cawcidade de Fom*ime,lto;
Inexistência de Fato Supe eniente; Que cumpre o drt 70, xryfi+ da constit tiçáo
Fderal; Que não existem em seu quadro de emprqados seflidorw ptiblicos da
contrabnte exetcendo Íunções de gerênci4 administração ou tomada de deciáo.

PREGÃO ELETRôNrCO No 063/2023

O signatário da presente, em nome da proponente EDITH PEREIRA RESTAURÂNTE,
inscrita no CNPJ sob n" 02.6U.829/OOO1-63, sediada na Avenida Maringá, no 5/'Z8, zona 1ll,
CEP: 87.502-080, Umuarama-PR, declara, para todos os fins legais e necessários, sob as penas
da lei, que:

1. CUMPRE todos os requisitos habilitatórios do Pregão Eletrônico n' 063/2023 do
Município de Alto Paraíso.

2. Está plenamente capacitado a efetuar o fornecimento dos produtos licitados, referente
ao PREGAO ELETRONICO No 063/2023, nas quantidades e nos prazos preüstos.

3. Até a presente data inexistem fatos impediüvos para sua habilitação no Pregão
Eletrônico n" 06312023 do Município de Alto Paraíso, ciente da obrigatoriedade de dedarar
oconências supervenientes.

4. Cumpre o disposto no inciso Xrc(II do art. 70 da Constituição e na Lei no 9.8y, de
27 de outubro de 1999, de que a empresa não possui trabalhadores menores de 18 anos
realizando trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, na forma da Lei.

6. Por ser expressão flel da verdade. firmo a presente Dedarafo, assumindo as
consequências civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do que for relatado.

Umuarama-PR, 06 de novembro de 2023.

EDITH Assinado de foímà
diqital por EDITH

PEREI RA:02 75 pthrrne,ozzsorosso6

640s906
Dados: 2023.1 l.0l
16:59:06 -03'00'

EDITH PEREIRA R,ESTAURÂNTE
CNPJ no 02.617.829/0O01-63
EDITH PEREIRA
RG no 4.667.188-0 SSP/PR
CPF no 027.564.059-06
Representante Legal

Ao
AVENIDA MARINGÁ, N" 542E, ZONA III - CEP: 87.502.080 - UMUARÂMA-PR

CONTATO: (4,Í) 9.97f3-.1645 - E-\r^11_: pÍataoeciaú)smail.com

\ü

5. Por ser epressão fiel da verdade, firmo a presente Dedaração, assumindo as
consequências civis, penais e administrativas sDbre eventual falsidade do que for relatado. Que
não existem em seu quadro de empregados servidores públicos da contratante exercendo funções
de gerência, administração ou tomada de decisão.

ÁttExo rY

e
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SECRETARTÂ DE FÂZENOáI - t»RETORtiA OE nnRECAOAÇÂO E F'SCÁUZAÇÃO
AV. RIO BRAN6:O,3.717 -CÍ{PJ 76.247.978&(n1{6

ALVARÁ DE LIGEilçA
C.tI.C.: í89ãl Ánea: í00,m F tillâoDEATMDADE: 0íl0zt89g

A PREFEmJR^ oo Huxtcípto DE umJARAtA, coirFoRnE pRorocot.o N.o DE
COTiIGEDE FARÂ loc*rlzlçÃo*
uzÁosocru-:
EI,ITTI PEREIRA RESTAURÂNTE

r«)IE FAilrÂ$âg
RESTÂI'RA§IE PRATAO

CilPJEPF: 02.8í7.829ruG0í§l ALVÂÍIÁHO: 21331 ISSQI{ NÚ:

EHDEREÇO:
BÂIRRO:

AV. IAHTGA.5'12E CEF.:87§02-080
zor{A 3

OBSERVAÇÃO:

ZONEAilEIIITO DATÀ DE EXPEüÇÃO: 05r0s20í5

C\
v

E§TÀ PÂGSUJEITAIT{DETE$íINÂDO, TÂXAÉ vÁr,me FORLICE§ÇA TET.IPO FICA}IDO AO A.IHENTO DA
DE DEflscÂLIzÁçÂo FUNCIOI(âMENTO DO§ ExERclcns PINTERIORE§
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11TÉR/rÇÃo, o coilTRtBt [{TE
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DECLARAçAO DE RESPOI'ISABILIDADE

PREGAO ELETRONTCO No 063/2023

O signatário da presente, em nome da proponente EDITH PEREIRA

RESTAURANTE, inscrita no CNPJ sob n" 02.617.82910001-63, sediada na Avenida
Maringá, no 5428, Zona III, CEP: 87.502-080, Umuarama-PR, declara, para todos os
fins legais e necessários, sob as penas da lei, que:

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão

Eletrônico no O6312023 da Prefeitura Municipal de Alto ParaGo, que a empresa EDITH

PEREIRA RESTAURANTE tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de

participação na LicitaÉo e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a

fornecer refeições de qualidade, sob as penas da Lei.

Umuarama-PR, 06 de novembro de 2023.

EDITH

PEREIRA:027

56405906

AVENIDA MARINGÁ, N.5.I2S, ZONA III - CEP: 87.502-080 - UMUARAMA.PR

Assinàdo de forma
diqital por EDITH

PEREIRA:02756405906
Dados: 2023.'l 1.01

17:'24:,47 43'00'

P B
CONTATO: (44) 9.97 13-4615 - E-\tA ,: prataoecia@smai l.com

EDITH PEREIRA RESTAURANTE
CNPJ: 02.617.829/0001-63
INSC. EST.: 90165987-79

EDITH PEREIRA RESTAURANTE
C PJ no 02.617.829/0001-63
EDTN-I PEREIRA
RG no 4.667.188-0 SSP/PR
CPF no 027.564.059-06
Representante Legal

C.

\J

)V
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SOFA INBOX

cNP.t 32.198.073/m01-26
A. DO COUTO PEREIRÂ

RODOVIA PR- Il87 SAIDA SERRA DOURADA
CEP:87.509-685
UMUARAMA - PR

ATESTADO DE APTIDÃO TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins, que a pessoa Jurídica, EDITH PEREIRA - RESTAURANTE -

ME, inscrita no CNPJ/MF ne.O2.677.8291NO1-63, com sede na Avenida Maringá,

no5428 - Umuarama - PR executa e fornece á Empresa SOFÁ INBOX, Razão social: A.

DO COUTO PEREIRA, INSCRITA NO CNPJ Ne 32.198.073/0001-26 , com sede na

Rodovia PR-487 SATDA SERRA DOURADA Ne3909, telefone para contato: (44)99837-

0907 E-MAIL: financeiro@camainbox.com.br na cidade de Umuarama- pR, Executa os

serviços de refeição em Buffet, marmitex, almoço e jantar, desde novembro de

2018, para em média 200 Funcionários .

Registramos, ainda, que a empresa cumpriu fielmente com suas obrigações, nada
constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

AORIANO DO
COUTO

PEREIRA:00038

30

Assinàdo de forma digital
por ADRIANO DO COUIO

---- P€nElRA:OOOl872823o/2Ez Dãch\t)ü7osls
09:24:55 {3'00'

IANO DO COUTO PEREIRA

b

\

\
LW)a t/ a
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EDITH PEREIRA RESTAURANTE
CNPJ: 02.617.829/0001-63
INSC. EST.: 90165987-79

PREGÃO ELETR.ôNrCO No 063/2023

O §gnatário da presente, em nome da empresa, propõe:

1) Os seguintes preços (READEQUADOS AO LANCE VENCEDOR), por item cotados:

1) Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura do
certame.

2) Garantimos que os produtos serão substituídos, sem ônus para a entidade de licitação,
caso não estejam de acordo às especificações e padrões exigidos.

3) Declaramos que nos preços contidos na proposta que vierem a ser ofertados por meio
de lances, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, impostos, lucro empresarial, tributos
incidentes, seguro, frete e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste edital e
seus anexos.

4) Informar os seguintes Dados Bancários, a fim de agilizar os possíveis pagamentos:
Banco: Sicredi
Aqencia: 0726
Conta Conente: 50316-9

Razão Social da Empresa Licitante: EDITH PEREIRA RESTAURANTE
CNPJ: 02.617.829/0001-63
Endereço: Avenida Maringá, 5428, Zona III - Umuarama-PR
Telefone/fax: (44) 9.97 13-4645

Umuarama-PR, 06 de novembro de 2023.

EDITH

PEREIRA:02

7s640s906
EDTTH PEREIRÂ RESTAURANTE
CNPJ no 02.617.829/00O1-63
EDITH PEREIRA
RG no 4.667.188-0 SSP/PR
CPF no 027.564.059-06
Representante Legal

$
AVENIDA MARINGÁ, N" 5428, ZONA III. CEP: 87.502-080. UMUARAMA-PR

CONTATO: ({{) 9.97f 3-4645 - E-uÁ .: prataoecia@Bmail.com

Assinado de foÍma
digitalpor EDITH
PERETRAí2756405906
Dados: 2023.1 t -06
09:27:f6 -03'00'

1.500

: Fornecimento de refeições completas
deverá ser servido em sistema de Buffet, tipo SelÍ-
Service no Município de Umuarama, sendo almoço,
compreendido entre os hoÉrios 11h00min às
14h00min, todos os dias da semana, incluindo
feriados. O cardápio deverá ser variado, com no
mínimo: 05 Upos de salada, 10 pratos quentes. 02
tipos de carne, 02 sobremesas, incluindo

REFEI

erante lata de 350 ml

R$ 27,8s R$ 41.775,00

Refrigera nte
Lata: Coci-
Cola. Sprite,

Guaraná
Antárctica,

Fanta

Própria

^

__--x

0

-. iOuantidadeItêm i -- -. .| Êsllmade Especifcação I P.eço I Preço ro,tal
i unitário I rstimadoI

Marca

1

u
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MUNICIPIO DE ALTO PARAISO
ALTO PARAíSO-PR

ATA DE SESSÃO - ADJUDTCAçÃO - parte 1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO NO 63/2023
Processo Administrativo No g2l2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN

Data de PublicaÉo: 201 1012023 09:57 :33

MOVIMENTOS DO PROCESSO
0111112023 17:26:29 CADASTRO OE PROPO STA EDITH PEREIRA RESTAURANTE- ME
06/í 1/2023 08:38;40 MENSAGEM PREGOEIRO
BOM DIA. POR FAVOR FIQUEM ATENTOS POIS EM ALGUNS INSTANTES IREMOS INICIAR A ETAPA DE LANCES
06t't1t2023 08 íí iIENSAGEM PREGOEIROv ETlpn DE LANCES EM ABERTo
06/í l/2023 09:07:55 MENSAGEM PREGO
POR FAVOR AGUARDEM.,
06t11t2023 09:08:í3 MENSAGEM PREGOETRO
IREMOS VERIFICAR A DOCUMENTAÇÃO DE HABILIT
0611112023 09:23:12 ME PREGOEI
A EMPRESA EDITH PEREIRA RESTAURANÍE. À,IE ESTÁ REGULARMENTE HABILITADA IREMOS AVANÇAR A FASE PARA
MANIFEST DE INTERESSE DE INTERPOSI
0611112023 09:2+Oi MENSAGEM PREGO tRo

DE RECURSOS

ANEXAR PROPOSTA REAJUSTADA CONFORME PREVI SÃO EM EDITAL
0611112023 09i28:.0O MENSAGEM PREGOEIRO
O participante EDITH PEREIRA RESTAURANTE- ME adicionou o arquivo 0eb3f84bceef48B8ee9ff0b38892016.pdf aos documentos
complementares

LOTE .I - ADJUDICADO
ANEXO I

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: I Unidade: UN Marca: Própria Modelo

\- Oescrição: REFEIÇÃO
Quantidade: 1.500 Valor Unit.: 27,85 Valor Total: 4í.775.00

cLASSTFtCAÇÃo
Razão Social Num Documenlo OÍêrta lnicial Oferta Final Dif.(%) ilE

1 EDITH PEREIRA RESTAURANTE- ME o75 02.617 .829t0001-63 27.89 27,85 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Num Documenlo Oierta lnicial OfeÉa Finat DiÍ.(%) ME

INABILITADOS

Num Oocumento Oferta lnicial OfeÍta Final oit.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
PUBLICADO

20t1 :00: EPçÃO DE PROPOSTAS
06/t í 08:30:00 ANÁL ISE DE PROPOSTAS

3 08:46:0í DISPUTA

06/íí12023 08:/t6:0í LANCE EDTTH PEREIRA RESTAURANTE. ME (PARTICIPANTE 075) 27,89
06/í'l/2023 08:48r00 LANCE EDITH PEREIRA RES 27,85

§

Geado em-. 06|1 1 12023 09:53:2

TAURANTE. ME (PARTICIPANTE 075)

V 1de2
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06/í l/2023 O9:0í:Oí TEMPO RÂNDÔMICO

06/í l/2023 09:07:0í NOTTFTCAçÃO STSTEMA

O detentor da melhor oferta da etapa de lances é EDITH PEREíRA RESTAURANTE- ME

06/í í/2023 09:07:0í HABILITAçÃO

o6t11t2023 09i23i45 MANTFESTAçÃO DE RECURSOS

06111 12023 09:13145 Ei,r ADJUDICAÇÃO

06/í'l1202309:53:26 ADJUDICADO

PREGOEIRO: V

APOIO MARILDA ROSA DO ENTO DA SILVA

t

C *-=--u--- or,noic-^ - Q-
Aporg_ffiilciA J uLrAÀiA NocuEr RA bF sllvA

í\
APOIO EI RIGUES DA SILVA

GeÍado em: 06/'1112023 09:53:27 2de2

MUNICIPIO DE ALTO PARAISO
Itto paRÀso-pn

t |il,,1, ,

ÍYLryqr

APO|O CTNTHTA]Á\Z9Z wTO

lllt t



0' i

MUNICIPIO DE ALTO PARAISO
ALTO PARA|SO-PR

VENCEDORES DO PROCESSO . ADJUDICAÇÃO

PREGÂO ELETRÔNICO N' 63/2023
Processo Administrativo No 9212023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN

Data de Publicação: 2O11012023 09:-57:33

TOTAL DO PROCESSO: 41.775,00

EDITH PEREIRA RESTAURANTE. ME 02.6í 7.829/0001-63 41.775,00

LOTE 1 Quant.:1 Num:075 Lance:27,85 Total: 41.775,00

\, ltem: I Unidade: UN

Descrição: REFEIÇÃO

Quantidade: 1.500

Marca: Própria Modelo:

Val, Ref.: 28,00 Valor Unit.: 27,85

PREGOEIRO: V SPARAPAN

APOIO MARILDA ROSA DO CIMENTO DA SILVA

-c..-\n9-

Tolal ltem: 41.775,0O

Ll-,t-a >-
APOIO

APOIO CINTHIA

JULIANA NOGUEI SILVA

Gerado em: 06/11/2023 09:53:26

APOIO UE RODRI UES DA SILVA

'1 de1

Â
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Prçfcittsta rtlraúipot & Atta Poruíso - PR

6!PJ 95.640.736/@01-30 CEP 87528-@0
Áv. Pedra Ámaro dos Santos,900 FondFax $xx) 14 3664 1320

e-mail altoparaiso@prelpr.gov.br

DE: COMTSSÃO PERMAI{ENTE DE LTCTTAçÃO

PARÂ: ASSESSORIA JURÍDICA

Encaminhe-se ao Departamento Jurídico o Processo Administraüvo
n" 09212023, modalidade Pregão Eletrônico n. " 06312023, para análise e
posterior emissão de parecer Jurídico.

Sem mais pâra o momento renovamos nossos votos de estima e
consideração.

I
I

tação

I{t/

erto pr."i"oA, oo/Qvor"- bro de 2023.

n 4 I



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
CNPJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, í546 - Fone/Fax (0xx) 44 3664í320
e-mail altoparaisofzr,pref.pr.gov.br

PARECER JURÍDICO

Pregão Eletrônico \" 06-1i2023

Proccsso Administrativo no 1192 12023

Objeto: "Contratâçâo de pessoa juridica especializada para
fomecimento de refeiçôes sistema Buffet serf-service, para as diversas
Secretarias da PreÍ'eitura Municipal de Alto Paraíso, na cidade de

Umuarama, conforme condiçôes e especificações estabelecidas no Edital
- Anexo I."

A licitaçàoem análise é aquelade que trâtao Edital de Pregão Eletrônrco
n" 06312023. iniciada pela Preleitura Municipal de Alto Paraíso. objetivando a contratação de
pessoajurídica especializada para fornecimento de refeiçôes sistema BuÍtet serÍ'-service na

cidade de Umuarama.

Analisados por esta Consultoria os critérios atinentes à escolha da
rnodalidade licitatória em questão, seguiu-se Parecer Favorável para a continuidade dos

trabalhos. passando-se agora à análise dafase externa do presente processo licitatório.

O Aviso de Licitação foi publicado no Órgão Oficial do Município -
Jornal Umuaranra Ilustrado, em data de 20 de Outubro de 2023. conforme encarte de jornal
em anexo_

A .§essão Pública para a entrega dos envelopcs e abertura do ccrtarne foi
designada para o dia 06 de Novembro de 2023 respeitâdo, portanto, o prazo mínimo de I
(oito) dias úteis de que trâta o art.4o, inciso V, da Lei 10.520/2002.

Analisando-se o certamc quanto à Fase de Classifrcação e Julgomenío
das Propostas, constatou-se que apenas uma empresa cadastrou proposta junto ao sistema
BLL, constantes em Ata de Sessào anexada, devidamente representada por seu representante

legal.

A Comissão de Licitaçâo, presidida pelo Pregoeiro designado' passou

entào a analisar as propostas apresentadas pelas empresas credenciadas.

Após análise das propostas iniciais. constatou-se que a única empresa

cadastrada âprescntou propostas compatíveis com objeto, prazos e condiçôes de

fornecimentos com aque les definidos no edital. sendo que o pregoeiro. com a equipe de apo io.

selecionou-as para pârticipar da Fase de Lances em razâo dos preços propostos, nos termos

dos incisos VIII e IX do Artigo 4'da Lei Federal n' 10.520/2002.

Após registro dos lances e negociação. bem como da tàse recursal. lbi
declarada vencedora, quanto ao @1gQ.!. a empresa EDITH PEREIRA RESTAURANTE -
ME - CNPJ 02.617.829t0001-63, a qual registrou proposta em relação ao lote, conforrne

constaem Ata de Sessào. estandoos preços registrados compatíveis com os preços praticados

0'l?

,

pelo mercado.

I



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-P$ _ 0'lB
cNPJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 1546 - Fone/Fax (0xx) 44 36641320
e-mail altoparaiso(@prcf.pr.gov.br

Observadas as ponderações acin'ra, o posicionamento adotado por esta
Procuradoria Jurídica, respeitada opinião contrária. é pela regularidadc da licitaçào. podcndo
adjudicar o objeto da licitação â emprcsa vcncedora.

Este é o parecer.

Alto lso

I e

Procurador J lco

OAB-PR 58.768

2

H
PR. 06 de Nov,6mbro de 2023./' -\ ll/ r --^

,*V,l,trz
ôelf/ni tl



Prefeitura Munieipal de Alta Paraísa-PR 0'79CNPJ95.64O.736/(DOL3O CEp8752&OAO
Áv. Pedro Ámaro dos Santos, 900 - Fone/Fm (Qxx) 14 3661 l32A

e-mail altoparaiso@prelpr.gov.br

DDCRETO N.3114

DATA: 07lLll2O23

SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do Processo
Administrativo n" O92/2023, Modalidade Pregâo Eletrônico, n" 063 /2023.

O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuiçôes legais, e

CONSIDERANDO
Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,

o resultado apresentado pelo

DDCRETA:

ART. 1.) FICA ADJUDICADO EM FAVOR DA
EMPRESA EDITH PERD)IRA R.ESTll U&ut TE, CNPJ: 02.677.829/0001-63 O ITEM
O', O RESULTADO DO PROCESSO LICITATORIO N" 09212023, MODALIDADE
PREGÃO ELETRÔNICO, N. " 063/2023.

tpal

ART. 21 FrCA HOMOLOGADO EM FAVOR DA
EMPRESA EITITII PEiREIRA RESTAITRAI|ÍIE, CNPJ: 02.617.829/000I-69 O ITEW
oI, o RESULTADO DO PROCESSO LICITATóRIO No O92/2O23, MODALIDADE
PREGÃO ELETRoNTCO, N. " 06312023, QUE TEM COMO OBJETO: CONTRATAÇÃO
DE PESSOA JURÍDICA ESPECI,ALIZADA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES
SISTEMA BUFFET SELF.SERVICE, PARA AS DIVERSAS SECRETARIAS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, NA CIDADE DE UMUARAMA,
CONFORME CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÔES ESTABELECIDAS NO EDITAL -
ANEXO I.

AÍt. 3"1. Este decreto en vrgor na ta de
publicação.

EdiÍicio da Prefeitur unicipal de Alto so, aos
O7 dias do mês de Novembro de 2023.

D CIO J OR
Prefei

\t

!'r

r\,:
".4

oq
4^

LL-86q
Áiçáe -

)P)3

l( I

I

{

l"

À1".





n81

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
GNPJ 95.640.736/0001 -30 CEp 87528-000

Àw Pedro Anaro dos Sanns, 900 - Fone/Fsx (0s) 44 3664 I i20
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

ooNTRATC' DD OOTíPRáS JV" 160/2023
PR(rcESSO áDüIM§rRÁTWO N" O92/2O23

PnroÂo Dr,DrRôrvrco rr 06o/2029
HoÚorfiAçÃo EM o z/ 1 I /2o 2 o

o uvlneluo DE ALTo pexaÍso, pessoa jurídica de direito
público intemo, inscrita no CNPJ sob n" 95.64O.736/000 1-30, com sede adminisúativa na
Avenida Pedro Amaro dos Santos, 900 - Centro, Alto Paraíso, Estado do Paraná, neste ato
representado pelo prefeito municipal o Sr. DERCIO JARDIT JITNIOR, brasileiro, casado,
residente e domiciüado nesta cidade, portador do RG n. '1.649.033-4 SSP/PR e CPF:
474.519.719-53, residente e domiciüado nesta cidade de Alto Paraíso, Paraná, doravante
denominada gt üPRAIX)R, e a empresa EDÍ|H PERE,IRA RtSTÁIrRlLU"t, inscrita no CNPJ
sob n' 02.617.82910001-63, com sede à Avenida Maringá, 5428, Bairro: Centro, CEP:
87.502-080, na cidade de Umuarama, Estado do PÂRANÁ, doravante denominada
VENDEDOR, neste ato representado pela sua representante a Sr. EDfTIt PDRBIRA,
brasileira, empresária, portador do RG n" O 18.8O5.589-74-SSP/PR, inscrito no CPF sob n"
027.564.059-06, fone (44) 9.9713-46-45; e-mail prataoeciatoqmail.com; residente domiciliado
na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, resolvem na melhor forma de direito, o presente
contrato pelas clausulas e condições seguintes:

c|ÁvsaIe PRIüEIRA . F]UNDAüENTAçÃO :

1. O presente instÍumento é celebrado com fundamento no Pregão Eletrônico n" 063 /2023 e
Processo Administraüvo n" O9212Q23, homologada pelo Decreto n" 3Ll4/2O23 en
07 lll12o23, publicado no diário do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em
O8/ll12O23, que integram o presente Termo e na ki n" 8.666/93, alterada pela Lei
8.883/94.

7. CÚ,NTRATAç,IO DE PESSOÁ JLR,J,,rCA ESPBCAUJIZATTA PARA prOPltttWrur-M[lo DD
REFEIçÔES STSTE!úi BuFPgI SEI.F-SEnUICE, PÁRá áS DTyERSÁS SBCRSTá.RIáS Dá

Panâgalo Prí,melto: O pagamento será realizado em moeda corrente nacional contra a
apresentação da fatura junto com a entrega das mercadorias.

Panágzto Segn.ndo.' O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após entrega, com a
apresentação da nota fiscal/fatura na Prefeitura Municipal, à vista do respectívo Termo de
Recebimento do objeto ou Recibo.

ITEM DESCRTçÂO UNID QTDE VATOR UNÍTÁRIO VALOR TOTAT

01 REFEIÇÃo UND 1500 27 ,85 4L.775,00
Fornecimento de refeiçoes completas deverá ser servido em sistema dê Buffet, tipo Self-service no
Municipio de Umuarama, sendo almoço, comprrendido entre os horários 11h00min às 14h00min, todos os
dias da Semana, incluindo feriados. O cardapio devera ser variado, com no minimo: 05 tipos de salada, 10
Dratos quentes, 02 tlpos de came, 02 sobremesas. incluindo refrigerante lata de 350 ml.
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Prefeituro Municipal de Alto Psraíso - PR
CNPJ 95.640.736/0001 -30 CEP 87528-000

Àu Pedro Ámaro dos Sanas, 900 - FoaelFax (0s) 41 i664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

ctÁvsute TDRC,ETRA - oe Iilotu(j,o op ptscet op GOiyrRÁro:

l. O valor total objeto do presente contrato é de R$ 41.775,OO (quarenta e um mil setecentos
e setenta e cinco reais).

Panúgrtto Prí:meho: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o montante
devido a tíh:lo de ISSQN, nos termos da Legislaçáo Municipal em ügor;

\, Panâgttto *gundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na legislação em vigor, o
Município fará a retenção de l7o/o (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos
termos da IN-SRP 03/2005, devendo, para apuraçâo da base de cálculo, deduzir os valores
relativos à utilizaçâo de eqúpamentos e materiais previstos neste contrato.

ctÁusut s QTIffTA - DA ponul DE PAGAMETÍI\O:

1. O pagamento será efetuado em até 3O (trinta) dias, após entrega, com a apresentação da
nota Íiscal/fatura na Prefeitura Mr:nicipal, à vista do respectivo Termo de Recebimento do
objeto ou Recibo.

1.1 - A CONTRATADA deverá manter-se regularizada, perante o Sistema de Seguridade
Social (INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), pzrra que o
CONTRATANTE, possa efetuar os deúdos pagamentos.

1.2 - O pagamento a que se refere este item fica condicionado a apresentação da CND (INSS)
e CRF (FGTS) por parte da CONTRÂTADA, junto com a nota Íiscal.

v 2 - As ÍIotas fiscais/faturas que apresentarem incorreçôes serâo devolvidas à Contratada e
seu vencimento ocorrerá após a reapresentaçáo da mesma.

3 - O pagamento será feito mediante crédito aberto em coÍrta corrente em nome da
Contratada.

4 - Quando o Contratante atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações será
aplicado o indice oficial INPC/IBGE para atualizaçâo monetária, nos termos do art. 4O, inciso
XIV, alínea "c", da I*i n." 8.666/93.

CíÁVSAT.A SETTÁ - DÁ .Eulss/io DA NoTA FISCAL:

1. A CONTRÂTADA quando da emissâo das notas fiscais/faturas, deverá fazer constar na
mesma o n" do processo ücitatório Pregâo Eletrônico n"O63 /2023 e Contrato n" 160 /2023.

qÁvsÍ,,.e, sÉTwA - DorAcf,o orrçAüp.ffÍÁRrA:

I . As despesas com o presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária:

({

1, Em atendimento ao contido no Art. 67 da Lei 8.666/93, fica designado o Sr. Job Rezende
Neto como fiscal de contrato.

qÁvsw.e eaARTA - DO vttLDR:



Prefeitura Munictpal de Aho paraíso - pR
cNpJ 95.640.736/0001 _30 cEp 87 528_OOO

Av, Pedro Ámsro dos Sontos, 900 - Fone/Fox (0§) ,U j664 I S20
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

DESP, ELEMENTO o FWCION-4L DE PÀ RTAf,'ENTO
33903941fim FORNECIM ENTO DE ALÍMEIiTÁCAO 02.0r.M. l 22.0002.2.003 CHEFIA DE GABINETE
3390394 r 0000 FORNECMENTO DE ALIMENTACAO 02.02.M.t 24.ú02.2.002 CONTROLADORIÂ INTERNA

It09 33901X t 00@ 03.02.(N.122.0003.2.0t I
DTV. ASSTST. TECNÍCÂ E

ADMIMSTRATIVÁ
1345 3390394 I 0000 FORNECIMÉNTO DE ALIMENTACAO 03.03.04. l 22.0003.2.0r 3

DIVISAO DE MATERIAL E
PATRIMONIO

1580 33901941m00 FORNECIMENTO DE AIIMENTÀCÀO 01.04.04. 122.0003.2.014 DTVISAO DE COMPRAS E
LICMACAO

1198 3 390394 I offX) FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO DÍVI§AO DE SER}'ICOS
GERAIS

i3903% 10000 FORNECIMENTO DE ÂLÍMENTACAO (x.02.04. l2 I .0004.2.0 I E
DIV. FINÁNCAS, ORCAMENTO

E CONIABILIDADE

2655 3390394 t0000 FORNECMENTO DE ALIMENTACAO 04.03.M. l 29.0006.2.0t 9
DTV, TRIBUTOS,
ARRECADACAO,
FtscALzAcÂo

301ó 3 390394 r 0000 FORNECIMENTO DE ALTMENTACAO 05.02-04. I 28.0003.2.009 DÍVISÂO DE RECURSOS
HUMANOS

34ó0 3390394 1000,0 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO 06.02.13.392.001 1.2.036 DÍVTSAO DE CULTURÂ
3637 3 390394 r 0000 FORNECMENTO DE ALMENTACAO 06.02.13.392.mt 1.2 t20 DTVISAO DE CLILTURÂ
4467 I190394 I 0000 FORNECÍMÊNTO DE ÀLIMENTACÀO o'7.02. t 2.36 t.@07.2.022 DTVTSAO DE EDUCACAO
450ó r39039410000 FORNE CIMENTO DE ALIMENTACAO o7 .02.12.361 .ú07 .2.022 DÍVISAO DE EDUCACAO
,r545 i390394 100ü) FORNECIMENTO DE ALIMENTACÂO 07 .02.12.361 .ú07 .2.O22 DTVISAO DE EDUCACAO.r584 33mt94lfiXX) FORNECIMENTO DE AIIMENTÂCAO 01 .o2.t2.36r .ú01 .2.022 DTVISAO DE EDUCACÁO
5 t82 339019410000 FoRNECIMENTo DE AI_À,GNTÀCÃõ 07.02. r 2.3ó1.0007.2.030 DTVISAO DE EDUCACAO
5219 33m394 ro(xn FORNECIMENTO DE ALMENTACÀO 07.02.12.361.000? 2 ouo DÍVISÂO DE EDUCACÂO
5256 13903% r0000 FoRNECMENTo DE ALB,GMTAaAo 07.02.r2.361.m07.2.030 DÍVISAO DE EDUCACAO
5293 3 390394 I 0000 FORNECMENTO DE ALÍMENTACÂO 0?.02.12.361.@07.2.030 DÍVISAO DE EDUCACAO
5330 3190394 1 0000 FORNECIMENTO DE ALÍMENTACAO 07 .02.t2.361 .ú07 .2.030 DWISÂO DE EDUCACÀO
5367 33903941flxn FORNECIMENTO DE ALIMENIACAO 07.02. r2.36t.0007.2.030 DIVISÂO DE EDUCACAO
5404 3 390194 100ü) FORNECIMENTO DE ALIMENTÁCÂO 07.02. I 2.361.0007.2.030 DÍVISAO DE EDUCÁCÂO
5489 33m394 t 0000 FoRNECIMENTo DE ALMENTÁCAo ü7.02.1 2.3 64.ú2 t.2.007 DÍVISAO DE EDUCACÀO
6140 3390394 t m00 FORNECIMENTO DE ALTMENTACAO 0'1.02.t 2.365.ú07.2.032 DÍVÍSÂO DE EDUCACAO
6179 I390394 I 0000 FORNECMEMTO DF, ALMENT ACAO 07 _o2.1 2.365.0/JA7.1.032 DIVTSAO DE EDUCACÀO
62r8 3 390394 10000 FORNECIMENTO DE ÂLIMENTACAO 01.02.t2.36s.0007.2.032 DMSAO DE EDUCACAO
6257 33903% 10000 FORNECIMENTO DE ÂIIMENTACAO 0?.02. 12.365.0007.2.032 DT!'ISAO DE EDUCACAO
6364 I390394 l 0000 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO 07.02. 12.366.0009.2.034 DTVTSAO DE EDI]CACAÔ
6.195 3390194 l 0000 FORNECIMENTO DE ALIMENTÂCAO o7 .03 .27 .812.00t2.2.03 7

DÍVISAO DE ESPORTE E
LÁZER

7246 I390394 r ü)00 FORNECMENTO DE ÁLÍMENTACAO 08.02. t 0.301.0014.2.01 7 R'NDO MI]MCÍPAL DE SATJDE
72E3 3 390394 l 0000 FORNECIMENTO DE ALTMENTACAO 08.02.10.301.m14.2 0r 7 FTJNDO MUMCtrAL DE SAUDE
7895 3390394 r0000 FORNECIMENTO DE ALIMENIÂCAO 0E.02.r0.301.00t4.2.042 Ft]NDO MI'NICIPAL DE SATIDE
7935 3390394 10000 FORNECMENTO DE AIIMENTACAO 0t.02. r0.301.0014.2.041 FUNDO MT]NICIPAL DE SAIJDE
1975 3190394 10000 08.02. l0-301.m 14.2.042 R'NDO MI]NICIPAL DE SATJDE
80t5 31903% l00m FORNECIMENTO DE ALÍMENTACAO 08,02.t0.301.00t4.2.&2 F1JNDO M1JNICIPAT DE SAUDE
8055 3 3903 94 I 0000 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO 08.02.10.30r.00t4.2.042 FUNDO MIJNICÍPÀL DE SAUDE
8095 i390394 I 0000 FORNECMENTO DE ALIMENTACAO 08.02.10.30t.0014.2.042 ruNDO MI]NICPAT DE SAUDE
8l15 3 390394 10000 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO 08.02.10.301.0014.2.M2 ruNDO MUMCtrAL DE SÂUDE
8t75 33903% 100@ FORNECIMENTO DE ALIMENTÂCÂO 08.02.r0.301.0014.2.M2 FTJNDO MUNICIPAL DE SÀT]DE
82t5 3390394 t0000 FORNECIMENTO DE ALIMENTÂCAO 08.02. I0.30t.0014.2.&2 FTJNDO MI]NICTPAL DE SAUDE
8255 3390394 r üXX) FORNECMENTO DE ALIMEI.iTACAO 08.02. 10.301.0014.2.042 FI,NDO MI]MCÍPAI DE SÀUDE
8603 33mt94 r fimÍ) FORNECIMENTO DE ALIMENTACÂO 08.02.10.30r.0014.2.072 FINDO MI]MCIPAL DE SAUDE
8&42 3 390394 I 0000 FORNECIMENTO DE ALMENTACAO 08.02.t 0.301.N| 4.2.072 FUNDo MtNlcIPAr DE sAilDE
8681 33m194 t 0000 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO 08.02. t0.30r.0014.2.072 R]NDO MTJNICtrAI DE SÀUDE
8120 1190394 I 0000 FORNECIMENTO DE ALN,CNTECEO 08.02.10.301.0014.2.072 FIJNDO MUNICTPAL DE SATJDE
8',766 3390394 1 0000 FORNECIMENTO DE ALMENTACAO 08.02.t0.301.00t4.2.1 l6 FIJNDO MIJNICIPAL DE SAUDE
8892 3 390394 I 0000 IORNECMENTO DE ALMENTÀCAO 08.02, I 0.302.00 I 4.2.044 FIJNDO MI]NICIPAL DE SÀI]DE
8930 I390394 I 0000 FORI.JECMEI.TO DE ALMEN'T ACAO 0t.02. I 0.302.00 I4.2.044 FT,NDO MIJ'MCÍPAL DE SAIJDE
8968 33m394r«xx) FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO 08.02.10.302.@14.2.044 RJNDO MUMCIPAL DE SAUDE
9006 33903% 10000 FORNECIMENTO DE ÀLA,ÍENTACAO 08,02. 10.302.00 14.2.(X4 FUNDO MT}\.ICIPAI. DE SAT,]DE
90.14 319039410(m FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO 08.02. I 0.302,00 I 4.:.044 FIJNDO MLrNICtrÁI DE SAUDE
9082 3190t94 l 0000 FORNECMENTO DE ÂLtrúEN"IACÁO 08.02. I 0.302.00 I 4.2.073 FUNDO MUNICIPÁI DE SATJDE
9648 3390394 10000 FORNECIMENTO DE ALMENT ACAO 08.02. I 0.303.00 I 4.2.046 FLINDO MI]NTCIPAL DÊ SAT]DE
9686 33903941m00 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO 0E.02.t0.303.00r4 2 ÍM6 FIJNDO MI]NICIPAI DE SATIDE
9124 FORN ECIMENTO DE ÀLÍMENT-q,CAO 08.02. I 0.303.00 I 4.2.046 R.]NDO MLN]CIPAL DE SAUDE
9762 3 390394 | 000{) FORNECIMENTO DE ALÍMENTACAO 08.02.t 0.301.001 4.2.046 FT]NDO MI]NICIPAL DE SATJDE
9800 33903S4 I ffXXr FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO 08.02. 10.303.00 14.2.046 FT]NDO MTINICPÀL DE SALDE
9838 3 390394 r 0000 FORNECIME}ÍTO DE ALIMENTAC _AO 0t.02. r0.303.00 I 4.2.046 RJNDO MIJNICIPAL DE SAUDE

0.J 3

FORNECIMENTO DE ALMEI.iTACÀO

03.05.04. l 22.0003.2.01 5

2409

ffi

339039/r I O00O
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Prefeinra Municipal de Álto Paraíso - pR
cNpJ 95.640.736/0001 -30 CEp 87528-000

Àv. Pedm Ánaro dos Sanas,900 - Foae/Fox (0n) 44 jó64 IJ20
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

10362 3 390194 I 0000 FORNECIMENTO DE ALIMENTACÂO 0t.02. 10,3ü.0014.2.045 FUNDO MIJMCIPÂL DE SAUDE
t 0401 33m39410000 FORNECIMENTO DE ALIr!{ENT-NTÁ,CAO 0E.02.10.304.00r4.2.(X5 RJNDO MTJMCIPAL DE SAUDE
104,10 3.1m3941m00 FORNECIMENTO DE ALIMENÍACAO 0t.02. 10.104.0014.2.(x5 FTJNDO MTJNICIPAI DE SATJDE
t0/.19 33903941üm FORNECIMENTO DE ALIMENTACÀO 0E.02. I 0.3(X.00r 4.2.045 ruNDO MTJNICIPAI- DE SÀUDE
105 t8 3390394r0000 FORNECIMENTO DE ALTNTCN"T,{CIO 0t.02. 10.304.00t 4.2.M5 RJNDO MIJNICIPAL DE SAUDE
10557 31e0394 t 0000 FORNECIMENTO DE ALIMENTACÂO 08.02. 10.3(x.00 t4.2.M5 RJNDO MUMCIPAL DE SAUDE

31m39410üm FORNECIMÊNTO DE ALIMENTACAO 09.02.15.45r mr6 2 {XC DIV. OBRÂS, PLAN. URB. E
SERV. PTJBLICOS

tt42t 3t901941(m0 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO 09.02-l 5.45 1.00r6.2.049
DTV. OBRÂS. PL.ÀN. I'RB. E

SERV. PUBUCOS

r15t3 3190394 | 0000 FORN ECTMENTO DE ALIMENTÀCAO 09.02.r5.45t.001ó.2.t t7
DIV. OBRAS, PLAN. IJRB. E

SERV. PTJBLICOS

I1607 3 390394 r 0000 FORNECIMENTO DE ALÍMENTACÀO 09.02.15.451.0016.2.1 r8
DIV. OBRÂS. PtáN- IJR.B. E

SERV, PTJBLICOS

It7t7 1390194r fim FORNECIMÊNTO DE ALIMENTACAO 09.02.15.45 r .m 16.2. t 20
DIV. OBRÁS, PLAN.l'RB. E

SÊRV. PUBLICOS

11837 3390394 | «m0 FORNECMENTO DE ALIMENTACAO @.02. t 5.4s2.N1 6.2.049
DIV. OBRÁS. PLÂN, l-,RB. E

SERV. PUBLICOS

I1098 3390394 l 0000 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO (».01-t6.482.0016.2.088 FI'NDO M. HÁBMACÁO DE
INTERESSE SOCIAL

3 390394 I 00(m t0.02.26.7E2.0017.2.!00
DIVISAO DE SERVTCOS

RODOVIARIOS

1257a 3390394r0000 FORNECMENTO DE ALMENTACÀO to.02.26.7 E2.ú t1.2. t 00
DMISAO DÊ SER!'ICOS

RODOVIARIOS

12670 3190394 r 0000 FORNECIMENTO DE AITMENTACAO t0.0226.782.@17 2.t t1 DWISAO DE SERVICOS
RODOVIARIO§

12780 339039410000 FORNECIMENÍO DE ALTMENTÁCÂO 1 0.07.26.7 E2.ú 11.2.t 20
DMSAO DE SERVICOS

RODOVTARIOS

13484 3lm394rfixx) FORNECIMENTO DE ALTMENTÀCÂO 11.02.20.606.00 r 8 2 057
DTVT§Â,O DE ÂGROPECUARIÂ

E ABASTECIMENTO

t3976 33m394 t0000 'I 2.02.22.66t.0{19.2.059 DTVÍSAO DE INDUSTRIÀ E
COMERCIO

14330 33m39.í I 0000 FORNECIMENTO DE ALIMENTÂCÂO I 3,02.27.695.00 I 3.2.03 8 DIVISÂO DE TTJRISMO

l«5 t I39039410000 FORNECIMENTO DE ALIT,íENTACAO 13.03.18.541.0020t.0ól ruNDO MLNICIPAL DO MEIO
AMBIENIE

r4850 3l90l94 r íxrn FORNECIMENTO DE ALÍMENTACAO 13.03.18.541.0020.2.r r 9
FTJNDO MIJNICIPÁI. DO MEIO

AMBIENTE
14977 33m39410000 FORNECIMENTO DE ALIMENTÁCÀO FI.,,NDO MI]NICIPAL DO MEIO

AMBIENIE
l'5211 3 390194 l00Gl FORNECIMENTO DE ALÍMENTACAO 13.04.17.5 r2.0020.2.09t DIVISÂO DE SANEAMSNTO E

ASSIST- ÂGRARIA

15391 3 3 9039410000 FORNECIMENTO DE ALIMENTÂCAO 13.04.17.512.0020.2.120 DÍVISAO DE SANEAMENTO E
ASSIST. AGRAR1A

15732 3390394 | 0000 FORNECÍMENTO DE ALMENTACAO 14.02.0t.244.0005.2. 102
DEPARTAMENTO DE

PROGRÁMA§ SOCIAIS

15949 3 3903941«)00 FORNECIMENTO DE ALIMENTACÂO 14.03.08.244.m05 2 0S0
DTVISAO DE PROGPd]ÚÂS

SOCIAIS

16t97 FORNEC IMENTO DE ÂLÍMENTACAO 14.05.08.2,t4.0005.2.0ót
DT!'ISAO DE ASSIJNTOS

COMI'NITARIOS
1«Á6 13903941 0000 FORNECIMENTO DE ALIMENTACÂO 14.06-08.244.0005.2.07 i FUNDO MIJNICIPAL DE

ASSTSTENCIA SOCAL
l3 9019410000 FORNECIMENTO DE ALIMENTACÂO t4.ú.0t.244.ú0s.2.01 t

R]NDO MIJNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

3 3903941 0000 FORNECIMENTO DE ÁLIMENTACAO 14.06.08.244.0005.2.0? I
FI]NDO MT,'MCIPAL DE
ÂSSISTENCIÂ SOCIAL

16936 3390394 I 0000 FORNECIMENTO DE ALIMENIACÁO I 4.06-08.244.0005 2 0S3
R]NDO MUNICTPAL DE
ASSISTENCTA SOCIAL

16975 3390394 r moo FORNECIMENTO DE ALIMENTACÂO 1 4.06.08.244.0005.2.093 ruNDO MI,]NICIPÁL DE
ASSTSTENCIA SOCTAL

11014 3 390394 I 0000 FORNECÍMENTO DE ALIMENTACAO | 4.(b.08.244.0005.2.(»4 R]NDO MIJNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

17190 33m394 t 0000 FORNECIMENTO DE ALIMENTACÂO 14.06.08.244.0005.2.095 FUNDO MUNICÍPA{- DE
ASSISTENCIA SOCTAL

t 7l0l 339039410000 FORNÊC IMENTO DE ALMENTACAO I 4.06.081,14.0005.2. I 08
FI]NDO MLNÍCIPAL DE
ASSISTENCTA SOCIAL

11431 339039410000 FORNECÍMENTO DE ÂLIMENTACAO I 4.06.08.244.0005.2. I I 0 R'NDO MUNICIPAL DF
ASSISTENCIA SOCIAL

17720 339039410000 FORNECIMENTO DE ÁTTMENTACAO 14.07.08243.0005 6 071
FTJNDO MIJN. DIREITOS DÂ

C-RIANCA E ADOLESC

tt I{

I

I I]E2

t2539 FORNECIMENTO DE AIIMENTACAO

FORNÉCMENTO DE ALÍMENTACAO

13.03.r8.541.0020.2.120

3390394 r 0000

r6685

16724
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17759 I1903 941 0000 FORNECMENTO DE ALIMENTACAO I 4.07.08.243.0005.6.071 FUNDO MI]N- DIRIITOS DÂ
CRJANCA E ADOLESC

t7968 33903941 00ü) FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO t4.07.06.243.m05.6.072 FT]NDO Ml]N, DÍRE]TOS DA
CRIANCA E ADOLESC

rE007 I1903941 0000 FORNECIMENTO DE ÂLIMENTACAO t 4.07.0E.243.@05.6.07 2
rUNDO MI]N. DIREMOS DA

CRTANCA E ADOLESC
18046 339039410000 FORNECIMENTO DE AIIMENTACAO 14.07.08.243.0005.6.072 FTJNDO MI]N. DIREMOS DA

CRIÂNCA E ADOLESC
I EOE5 31903% 100@ FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO 14.01.08.243.m05.6.07 2

F-UNDO MI-IN. DIR.EITOS DA
CRIA]NCA E ADOLESC

1390394 r 0000 FORNECIMENTO DE AIIMENTACAO r4,0t.08.24 r.m05.2. 103
FUNM MIJN. DOS DIREITOS

DÁ PESSOA IDOSÁ

CJÁUSVZa oÍÍAuA - Ixos PRA.Z(§, Dás cÚIÜD,çÚEs D Do I.Í,aAL DE rjTÍDREíLA Ix)
oantto oe,ucrrlçÃo:

l. Os produtos/serviços, objeto da presente licitação, deverâo ser servidos em sistema de
Buffet, tipo self-service de imediato compreendidos entre os horários 1 thoOmin às
l4hoomin, todos os dias da semana, pelo período de até 12 (doze) meses, sendo, contud.o
prorrogável por igual período se for de interesse da administração, devendo este ser
cumprido pela contratada, sob pena de rescisâo e demais sançôes preüstas neste Edital e nal*i n" 8.666/93 e alteraçôes.

2.O fomecedor deverá entregar os produtos de acordo com o contido no termo de referencia
(anexo I) do edital.

q.Ávsutl, xors - DA wGârrcra:

l. o prazo de vigência terá início ern l4/tt/2o23, com términ o em L3/tt/2o24, sendo,
contudo prorrogável por igual peúodo se for de interesse da administraçâo.

qÁvsvttofuwA:

1. Â CONTRATADA náo poderá ceder a terceiros as obrigaçôes oriundas deste contrato, sem
préüo e exlrresso consentimento do CONTRATANTE.

ctÁvsw.e ofuar; pRr,ÍDrRA - .Rrscrsio..

f . O CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas hitrúteses
e condiçóes previstas nos artigos 78 e 7g, no que couber, da Lei 9.666/93, sem que ãaiba a
contratada direito a indenizaçâo e sem prejuízo das penalidades. Poderá ainda ser rescindidopor interesse da administração, devendo nesta hipótese o cONTRATANTE noti.fi.car a
CONTRATADA com antecedência de 3O (trinta) dias, nào sendo deúda neste caso nenhrrma
indenizaçâo ou pagamento além do estabelecido na cláusula euinta, pelos dias que
efetivamente tenha prestado os serviços.

qÁusw.e, ofu,ut sEcrrruDá..

f. A CONTRÂTÂDA deverá conceder üwe acesso aos documentos e registros contábeis da
empresa, referentes ao objeto contratado, para os servidores dos órgãos ã entidades públicas
concedentes e dos órgãos de controle intemo e externo.

lEl30
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ctÁvsute DÉoNA TERSETRA - DAs üwrAs DE s/ilvçots N)MrNrsrRATrtAS:

1. A CONTRÂTADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obriga@es, definidas
neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuizo das
sanções legais, Art. 86 a 88 dal*í 8.666/93 e responsabüdades civil e criminal:
a) O,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado,
calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,97o {nove
úrgula nove por cento);
b) até f0% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer
cláusula do contrato, exceto prazo de entrega;
c) Ao proponente que convocado dentro do prazn de validade da sua proposta náo celebrar o
contrato, deixar de entregar ou apresentaÍ documentação falsa, exigida para a ücitação e/ou
contrato, ensejar o retardamento da execução do certame e/ou contrato, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizrr
declaraçáo falsa ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as
seguintes sançóes, sem prejuízo da reparaçáo dos danos causados à (citar o órgão) pelo
infrator:
1) advertência;
2) multa;
3) suspensão temporária do direito de ücitar, de contratar com a Administração pelo pram de
até 05 (cinco) anos;
4) declaraçáo de inidoneidade para ücitar e contratar com a Administração mblicâ enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçâo ou até que seja promovida a reabiütaçáo
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;
d) Nenhuma sançáo será aplicada sem o deúdo processo administrativo, que prevê defesa
prévia do interessado e recursos nos prerzos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao
processo.

GI.ÁASUIA DÉCIAA QAA,:TA - ITESPESÁS.E EIYCáRGOS SOCÍÁIS:

l. Correrão à conta da CONTRÂTADA todas as despesas e enc€rrgos de nahlreza tÍabalhista,
preüdenciária, social ou tributária, incidentes sobre o fornecimento objeto deste Contrato.

ctÁvsu,a DÉoNA QtrrIfÍA :

l. A abstençáo por parte do MUNICÍPIO da utitizaçâo de qualquer direitos ou faculdade que
the assistam em razÁo deste contrato e/ou da lei não importará em renuncia destes mesmos
direitos ou faculdades que poderão ser exercidos a qualquer tempo.

qÁVSw.eDÉaIüA §81ÍTáI

1. A inexecuçâo total ou parcial do presente Contrato ensejará a sua Rescisão, arcando a
CONTRATADA com as conseqüências contratuais, suas responsabüdades e sanções preústa
na l,ei n" 8.666193.

ctÁvsvte DÉ;oNA sÉtme - Ar{TrcoRRUreÃo:

l As partes declaram conhecer as nonnas de prevenção à cormpçâo previstas na legislaçâo
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (I,ei n" 8.429/1992), a l*i n"
12.A4612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato,
nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou
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aceitar ou se comprometer a aceitaÍ de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto
por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doaçáo, compeÍrsação, vantagens financeiras
ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática
ilegal ou de cornrpçáo, bem como de manipular ou fraudar o equilibrio econômico financeiro
do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato,
devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma.

qÁvsutl, DÉcruA orrAvA - rrás sÁrçúIgs PARA o cASo DE INADrIüPI,E,üENTO:

I - Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo de até 5
(cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, fisica
ou jurídica, que praticar quaisquer âtos previstos no artigo 7" da I.ei federal no 10.520, de 17

\- de julho de 2OO2 e posteriores alteraçôes.

qÁvsw.e DfuTA NoNA - I'As,TILqÍERAçôÉ:

l. Nas contrataçóes em que se façam necessárias inclusões de qualquer elemento nâo
constante do presente, serão efetuadas por "ANEXO ou TERMO ÂDITIVO", que integrarão o
Contrato para todos os fins e efeitos de direito".

ctÁvsvl-e, wcÉsrEA - Do FoRo:

l. As paÍes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante
o Foro da Comarca de Xambrê, Estado do Paraná, nâo obstante qualquer mudança de
domicílio da CONTRÂTADA que, em razáo disso, é obrigada a manter um representante com
plenos poderes para receber notificaçáo, citação inicial e outras medidas em direito
permitidas.

Justas e contratadas, partes te instmmento com as testemr.urhas presentes ao
ato, a Íim de que p s efeitos le

Alto Paraíso-Pr. , 14 de novembro de 2O23.
I

-H i,U/-
Prefei ITH PEREIRA RESTAURANTE

Contratada

Testemunhas:

V Marilda Rosa do Nascimento da Silva
033.220.7s9-58

cipal
ard

o05. 6.54 9

71 I
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EXTBATO OOfif,RáZrO DD CyOMPRAS Ip 160/2023
COIilF,ATO DE OOilPRAS IIJ. 160/2023

PROCES,SO áDuIMSTRATTVO lip O92/2O23
PRDeÃO Er,ErRÔmCp ^rw O63/2O2s

HoMorDGA$o EM oz/ I t/2o2o

CONTRÂTAITTE: PREFEITI,RÂ MI,!üCIPAL DT ALTO PARÁISO

COITTRATADOI DDIT,I PDRDIRA RD§;TAÍTRANTD
cNP..' 02.617 .829l0OO 1-63

oBIETO: CON'TRATAçÁO IrE ptssoá .rÍrRÍDrcA EspEtcIALItZArrA PARA

CIDAI'E I'E TTÜÜARAUA, OOTII)RilE CÚIYDIçÚTS E .ESPECÍTTCAçI)IS
ESTABEI,BCIDAS T«' DI'ITAL - ANEJXO I.

VAI.OR: R$ 4f .775,OO (quarenta e um mil setecentos e setenta e cinco reais).

vrcÊ!Ícre B/n12o24.

FIORIIT: COMARCA DE XAMBRE.

Y\J
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